
17/12/2020

Número: 0084844-79.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 09/12/2019 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JANEIDE FERREIRA BOTELHO (AUTOR) ROMICEDES SILVESTRE TOME (ADVOGADO)

KARINA ANGELICA MONTEIRO DA COSTA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

ARUANA SEGUROS S.A. (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

55208
835

09/12/2019 13:45 Petição Inicial Petição Inicial

55208
836

09/12/2019 13:45 Petição Inicial Petição em PDF

55208
837

09/12/2019 13:45 Procuração_Decl Hipossuificiência_Honorários Procuração

55208
838

09/12/2019 13:45 Documentos Pessoais Outros (Documento)

55208
840

09/12/2019 13:45 Pagamento Administrativo Outros (Documento)

55208
842

09/12/2019 13:45 Documentos Médicos-1 Outros (Documento)

55208
843

09/12/2019 13:45 Documentos Médicos-2 Outros (Documento)

55254
130

10/12/2019 09:06 Decisão Decisão

55331
413

11/12/2019 09:12 Intimação Intimação

56621
432

18/01/2020 07:21 Comprovação da Hipossuficiência Petição

56621
433

18/01/2020 07:21 CNIS - comprovação de desemprego Outros (Documento)

56621
434

18/01/2020 07:21 comprovante _BAIXA RENDA Outros (Documento)

56636
911

20/01/2020 09:30 Decisão Decisão

56641
477

20/01/2020 10:27 Certidão Certidão

56641
481

20/01/2020 10:31 Intimação Intimação

56643
682

20/01/2020 10:31 Citação Citação

56643
683

20/01/2020 10:31 Citação Citação



56643
684

20/01/2020 10:31 Intimação Intimação

56683
364

20/01/2020 18:07 Petição em PDF Petição em PDF

57004
037

27/01/2020 17:40 Ciência Petição

57128
441

29/01/2020 16:32 Petição Petição

57128
442

29/01/2020 16:32 2690693_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01 Petição em PDF

57664
712

10/02/2020 10:05 Contestação Contestação

57664
719

10/02/2020 10:05 2690693_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

57664
721

10/02/2020 10:05 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

57664
722

10/02/2020 10:05 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

58093
472

17/02/2020 16:02 Petição Petição

58095
283

17/02/2020 16:02 2690693_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Petição em PDF

58095
287

17/02/2020 16:02 ANEXO 1 Outros (Documento)

58095
291

17/02/2020 16:02 ANEXO 2 Outros (Documento)

58749
481

04/03/2020 14:07 Certidão Certidão

58750
832

04/03/2020 14:07 84844-79.2019 ARUANA SEGUROS 32A Documento de Comprovação

58914
692

09/03/2020 11:42 Habilitar Petição (3º Interessado)

59338
059

16/03/2020 18:05 Certidão Certidão

59338
061

16/03/2020 18:05 AR referente a INTIMAÇÃO de JANEIDE FERREIRA Aviso de recebimento (AR)

59477
805

18/03/2020 22:26 Suspensão de atendimento Petição em PDF

59477
807

18/03/2020 22:26 COMUNICADO Petição em PDF

59566
987

20/03/2020 14:26 Decisão Decisão

59626
893

23/03/2020 09:08 Intimação Intimação

59676
212

23/03/2020 19:16 Certidão Certidão

59676
213

23/03/2020 19:16 0084844-79.2019.8.17.2001 SEGURADORA LIDER Aviso de recebimento (AR)

62025
087

17/05/2020 22:41 Remarcação Petição em PDF

62185
273

20/05/2020 12:42 Despacho Despacho

62240
645

21/05/2020 08:37 Intimação Intimação

62240
646

21/05/2020 08:37 Intimação Intimação

62391
214

24/05/2020 20:46 Petição em PDF Petição em PDF

64914
564

20/07/2020 11:34 Solicitação de habilitação no processo Petição (3º Interessado)

64915
673

20/07/2020 11:34 Pedido de Habilitação Petição em PDF

64915
676

20/07/2020 11:34 Procuração e contrato - Aldemilton Procuração

64915
677

20/07/2020 11:34 Procuração e contrato - Aline Procuração

64915
681

20/07/2020 11:34 CPF - Aline Documento de Identificação



64916
583

20/07/2020 11:34 Identidade - Aline Documento de Identificação

64916
585

20/07/2020 11:34 Identidade e CPF - Ademilton Documento de Identificação

64916
586

20/07/2020 11:34 Comprovante de residência Documento de Identificação

64916
588

20/07/2020 11:34 Certidão de óbito - Janeide Documento de Identificação

64916
589

20/07/2020 11:34 Declaração de atendimento Documento de Comprovação

64930
736

21/07/2020 10:04 Decisão Decisão

65177
641

23/07/2020 17:43 Intimação Intimação

65660
640

03/08/2020 10:23 Documentos para realização Petição em PDF

66046
214

10/08/2020 10:42 Decisão Decisão

66122
339

11/08/2020 11:41 Petição Petição

66122
348

11/08/2020 11:41 Petição de juntada Petição em PDF

66122
349

11/08/2020 11:41 Declaração de inexistência de inventário Documento de Comprovação

66501
952

18/08/2020 12:46 Intimação Intimação

68061
686

16/09/2020 14:33 Certidão Certidão

68061
690

16/09/2020 14:33 intimação de JANEIDE FERREIRA BOTELHO. Aviso de recebimento (AR)

68286
196

21/09/2020 13:22 Requerimento Requerimento

68335
664

22/09/2020 16:21 Despacho Despacho

68415
880

23/09/2020 11:00 Intimação Intimação

69125
000

06/10/2020 15:07 Resposta Resposta

69125
002

06/10/2020 15:07 Declaração de Atendimento Documento de Comprovação

69125
003

06/10/2020 15:07 Hospital da Restauração Documento de Comprovação

69125
004

06/10/2020 15:07 Petição de juntada - Janeide Petição em PDF

69139
183

07/10/2020 08:01 Decisão Decisão

69219
793

08/10/2020 08:21 Intimação Intimação

69219
798

08/10/2020 11:59 Ofício Ofício

69253
491

08/10/2020 14:03 Resposta Resposta

69247
095

09/10/2020 17:07 Ofício Ofício

70494
441

04/11/2020 12:41 Certidão Certidão

70494
442

04/11/2020 12:41 84844-79.2019 OF UPA 24H-SLM.CG N° 299.2020
32A

Outros (Documento)

71168
567

17/11/2020 19:16 Certidão Certidão

71168
569

17/11/2020 19:16  OF N° 1217.2020 HR Outros (Documento)

71202
200

18/11/2020 11:29 Intimação Intimação

71203
023

18/11/2020 11:35 Ciente Petição em PDF

71323
486

20/11/2020 04:04 Laudo Petição em PDF



71323
487

20/11/2020 04:04 LAUDO 0084844-79.2019.8.17.2001 Laudo Pericial

71349
555

24/11/2020 14:37 Sentença Sentença

71580
331

25/11/2020 12:08 Intimação Intimação

71582
141

26/11/2020 20:47 Alvará Alvará

71713
513

27/11/2020 12:21 Intimação Intimação

71718
249

27/11/2020 13:09 Impressão de alvará Petição em PDF



 

 
EM ANEXO, FORMATO PDF.
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AO JUÍZO DA __ VARA CÍVEL DA CAPITAL DE PERNAMBUCO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 
brasileira, solteira, incapacitada, portadora da cédula de identidade nº 5.421.723, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 049.440.304-79, residente e domiciliada na Rua Havai, 212, 
Muribara, São Lourenço da Mata-PE CEP54720-689, por sua bastante procuradora que 

esta subscreve, conforme procuração anexa, Karina Angélica Monteiro da Costa, 
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/PE sob o nº 42.499, com endereço na 

Rua São Miguel, 34, Centro, Paudalho-PE, CEP 55825-000, endereço eletrônico: 
karinacmonteiro@hotmail.com, vem respeitosamente, com fulcro no artigo 3º, alínea 

"b", da Lei 6.194/74, com as alterações advindas da Lei nº 8.441/92, MP 340/06, 
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, assim como da MP 451/08, 
convertida na Lei nº 11.945/09 e nos demais dispositivos legais que regem a matéria, 

promover 
 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA COMPLEMENTAR DE 

COBERTURA SECURITÁRIA – DPVAT 
 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 
inscrita no CNPJ n.09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-205 e ARUANA SEGUROS S/A, inscrita no 
CNPJ n. 07.017.295/0001-58, situada à Av. Dantas Barreto, nº 507, salas 1214/1215, 
Santo Antonio, Recife/PE, CEP 50.010-921 pelos fundamentos fáticos e jurídicos a 

serem deduzidos a seguir: 
 

 

I.   DA JUSTIÇA GRATUITA 

    A parte autora é pobre na forma da lei, está desempregada, não possui como arcar 

com o pagamento de custas e demais despesas processuais sem prejuízo de seu sustento e de 
sua família, razão pela qual, pede a concessão dos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA em 

qualquer instância, nos termos da Lei nº. 7.115/83 e dos arts. 98 e 99, 4§, do Código de 

Processo Civil, juntando para tal fim, declaração de hipossuficiência que segue anexa.
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II. PRELIMINARMENTE: DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. – PEDIDO DE 

NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE. 

A Seguradora Líder, responsável pelo pagamento das indenizações do Seguro 

DPVAT, realizou convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, com a finalidade 
de custear os honorários dos peritos, indicado e nomeados por Vossa Excelência, 
conforme Ofício nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015. 

Como a prova pericial, nestes tipos de ações, é imprescindível para a solução 
da lide, e seguindo o que prevê o novo código de processo civil em seu artigo 319, inciso 

VII, vem a parte autora manifestar que não tem interesse em participar da Audiência de 

Conciliação e Mediação, tendo em vista que se faz necessário à realização da perícia 
medica para atestar e graduar a debilidade da parte autora em decorrência acidente de 

trânsito em questão. Diante do exposto, requer a nomeação do perito judicial, em 

conformidade com Ofício nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015. 
 
 

 

 

III. DOS FATOS 

A autora é segurada pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que o 

mesmo foi vítima de acidente de trânsito no dia 30/03/2019, conforme vasto conjunto 

probatório que compõe estes autos.  

Frisa-se que todos os documentos pertinentes e legalmente exigidos forram 

enviados de forma tempestiva às Demandadas.  

Em virtude do acidente, mesmo depois de todo esforço para se reabilitar, o 

Autor ficou acometido de DEBILIDADE PERMANENTE NOS MEMBROS 

INFERIORES, o que prejudicou totalmente o exercício de suas atividades profissionais e 

rotineiras, conforme documentos médicos colacionados. 

Ao formular o requerimento administrativo (SINISTRO Nº 3190421569) para 

recebimento da indenização decorrente de INVALIDEZ PERMANENTE, as empresas 

seguradoras, efetuaram o pagamento parcial da cobertura, pagando apenas o valor de 

R$ 1.687,50 (Um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme 

comprovante administrativo em anexo. 

Ocorre que tal pagamento não está em consonância com a realidade dos fatos, 

pois a quantia certa para cobertura do presente caso deve ser de R$ 9.450,00 (nove mil, 

quatrocentos e cinquenta reais), tendo em vista que NO CASO EM QUESTÃO 

OCORREU DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO, conforme documentos 

médicos em anexo.  

Num. 55208836 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KARINA ANGELICA MONTEIRO DA COSTA - 09/12/2019 13:45:11
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120913451188100000054317371
Número do documento: 19120913451188100000054317371



 
 

KARINA ANGÉLICA MONTEIRO DA COSTA 

ADVOGADA - OAB/PE 42.499 
 

 
 

3 
Rua São Miguel, 34, 1º Andar, Centro, Paudalho-PE, CEP: 55825-000. 

Fone: (81) 99785-0575. E-mail: karinacmonteiro@hotmail.com 

 

Vale salientar que a invalidez do requerente já foi atestada pela própria 

seguradora, vez que reconhecendo a incapacidade adquirida do requerente efetuou 

apenas parte do pagamento devido, mesmo sabendo que o valor efetivamente devido era 

bem superior. 

Deste modo, inconformada com a conduta da parte Ré , não resta alternativa a 

parte autora que não seja a de se valer da tutela jurisdicional que lhe é assegurada 

Constitucionalmente. 

 
 

 

 

 

 

 

V. DO DIREITO 

Sendo a parte requerente vítima de acidente de veículo automotor, atrai a 

aplicação da Lei nº 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 
Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou 
não); conforme o artigo 3º, alínea “b” da aludida lei. 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº 6.194/74, os danos pessoais cobertos 
pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar. 

A finalidade principal do seguro em tela é estabelecer a garantia de uma 

indenização mínima, onde o pagamento resulta do simples evento danoso, tendo por 
base a responsabilidade objetiva das seguradoras que formam o consórcio DPVAT pelos 

danos pessoais que venham a causar às vítimas de trânsito, independente da apuração da 
culpa. 

No entanto, conforme mencionado anteriormente, a empresa seguradora pagou 

a indenização a menor, pois a quantia certa para cobertura de invalidez permanente, 

conforme legislação regulamentadora da matéria é de R$ 9.450,00 (nove mil, 

quatrocentos e cinquenta reais). 

Quanto à invalidez permanente da parte autora, os documentos médicos 

juntados aos autos comprovam de forma cristalina que a parte autora tornou-se 

portadora, exclusivamente em razão do acidente de sequelas de caráter definitivo e 

irreversível. 

Ocorre que, tentando a parte autora ingressar por via administrativa, receber o 

seguro que lhe é de direito, recebeu como resposta ao seu sinistro, o pagamento 

indenizatório no valor de: 

 

PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO: 

R$ 1.687,50 
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Ora Excelência, o valor pago à parte autora demonstra, no mínimo, um total 
desrespeito com a legislação vigente, sendo um absurdo realizar o pagamento parcial 

fracionado ou nem realizar o pagamento do referido seguro ao beneficiário. 

Vale ainda salientar que a ré abusa de sua posição na relação obrigacional e 
não cumpre com a sua obrigação imposta em lei, tornando a efetivação do direito dos 

segurados do DPVAT cada vez mais difícil. 

Ao descumprir uma obrigação legal, a seguradora ré torna um processo que 

deveria durar cerca de 30 dias, em um calvário que normalmente se estende por vários 
anos, fazendo com que pessoas acidentadas e extremamente debilitadas tenham que 

passar por constrangimentos por falta de dinheiro, já que sem condições de trabalhar e 
sem o dinheiro do seguro, que lhe é de direito, precisam pedir ajuda a terceiros e até 
contrair empréstimos a juros altíssimos. Além do constrangimento de ver o seu direito 

tolhido sem o menor escrúpulo e receber um valor bem inferior ao esperado. 

Não sendo o bastante, a seguradora ré sempre contesta as alegações dos 

demandantes informando que a quantia já liberada fora paga de acordo com a lesão 
atestada. No entanto, a simples afirmação não é suficiente, pois a seguradora nunca 

informa o procedimento realizado para chegar a tal conclusão, podendo-se afirmar que a 
mesma faz o pagamento de valores sem o menor sentido, razão pela qual vem a juízo 
impugnar o pagamento administrativo. 

Deste modo, não deve prosperar qualquer SIMPLES alegação da seguradora ré 

de que realizou a liquidação do sinistro corretamente, tentando ludibriar o entendimento 

deste D. Juízo e prejudicar o direito da parte demandante através de leis e tabelas, a 

menos que haja a comprovação cabal de que o exposto esteja subsumido ao presente 

caso. 

Portanto, diante dos fatos aqui narrados, bem como pela legislação 

apresentada pelo vasto entendimento jurisprudencial que existe nos tribunais 

superiores, requer que a parte ré seja condenada ao pagamento da correta indenização 

pelo seguro DPVAT, arcando com o valor complementar de R$ 7.762,50 (sete mil, 

setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), por ser do mais límpido 

direito da parte autora. 

 

 

DOS PEDIDOS 

Face o exposto, requer que se digne determinar: 

a) Que seja deferido os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da 
Lei nº. 7.115/83 e dos arts. 98 e 99, 4§, do Código de Processo Civil, por ser a 

autora pobre na acepção legal, não podendo arcar com as custas do processo 
sem prejuízo do sustento próprio; 
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b) Acatar o pleito do(a) Demandante para a não realização da audiência de 
conciliação prévia/mediação, nos termos do parágrafo 5º do Art. 334, uma vez 

que nesta matéria, as Demandadas não apresentam proposta de acordo. (art. 
319, VII do CPC); 

c) Requer a citação das requeridas, a fim de responderem aos termos da 

presente demanda, sob pena de revelia;   

d) Requer que as Requeridas apresentem todos os documentos que compõe o 

processo administrativo; 

e) Requer que seja nomeado perito judicial para realização de perícia, com 

o fim de graduar a debilidade da parte autora, de acordo com a Instrução 

Normativa de n. 5/2015, que firma convênio para realização de perícias para 

estes fins.  

f) JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, 

com a condenação das Demandadas ao pagamento do complemento da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, no importe de R$ 7.762,50 (sete 

mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), desde a data do 

prejuízo até o efetivo pagamento, acrescido de juros, correção monetária;  

g) Condenar o INSS ao pagamento de custas, despesas e de honorários 

advocatícios sucumbenciais, na base de 20% (trinta por cento) nos moldes da 
legislação processual civil; 

h) A retenção de 30% (trinta por cento) do valor da condenação a título de 

pagamento dos honorários advocatícios, consoante autorização expressa da 
parte autora na procuração com cláusula de onerosidade e de retenção; 
 

Protesta por todos os meios de provas em direito admitidas, de logo, 

requeridas, como juntada de documentos, perícias, diligências, testemunhas, e tudo mais 

que se tornar necessário. 

Requer ainda o Suplicante a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, 

inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta 
relação. 

Dá-se a causa o valor de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos). 

Termos em que, pede Deferimento. 

 

Recife-PE, 08/12/2019. 

KARINA A. MONTEIRO DA COSTA 

OAB/PE 42.499 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001
AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
Vistos etc...

1. Compulsando os autos, verifico que há irregularidades capazes de inviabilizar o andamento regular do feito, nos

moldes do art. 321 do Novo Código de Processo Civil - NCPC.

O Art.99, §3º, do NCPC, ao prescrever a possibilidade de concessão dos benefícios da gratuidade da justiça mediante

mera declaração da parte, não confere a essa manifestação o caráter absoluto, de modo a permitir ao Juiz, inclusive de

ofício, investigar sua capacidade econômica e, verificando que esta não reveste as condições de pobreza, determinar a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos (Art.99, §2º, NCPC). Sendo-lhe lícito indeferir o benefício de

justiça gratuita, mesmo diante da afirmação de pobreza, quando comprovada a suficiência da capacidade econômica do

requerente.

Conforme já respaldava a jurisprudência, "se o julgador tem elementos de convicção que destroem a declaração

apresentada pelo requerente, deve negar o benefício, independentemente de impugnação da outra parte" (JTJ

259/334).

É o que, a despeito de a assistência por advogado particular não impedir, por sí só, a concessão do benefício, tal

conclusão poderá decorrer dos elementos dos autos, de modo a bloquear a presunção de pobreza da declaração na

qual afirmou tal condição.

Nessas circunstâncias, nos termos do Art.99, §2º, do NCPC, para melhor avaliar a condição financeira da parte

demandante para suportar as despesas processuais, preste a parte autora as seguintes informações:

i) Qual(is) sua(s) renda(s) mensal(is), apresentando cópia do(s) seu(s) contracheque(s);

ii) Se declara(m) Imposto de Renda;

iii) Quantos dependentes possui(em);

iv) Se o cônjuge possui renda própria;

v) Se possui(em) casa própria ou paga(m) aluguel;

vi) as 3 últimas faturas de seus cartões de crédito e dos extratos de conta corrente.

2. Por fim, é sabido que o exercício do direito de ação não é absoluto, sendo certo que aquele que pretende um

provimento de mérito deve demonstrar a presença das condições da ação. De acordo com a teoria de asserção, tais

requisitos devem ser extraídos da petição inicial, onde as partes, a causa de pedir e os pedidos serão precisamente

delimitados. Tais requisitos, in casu, afiguram-se ausentes, inviabilizando o prosseguimento do feito.

3. Por fim, esclareça-se, desde logo, que acaso a parte autora pretenda a condenação da ré ao pagamento de

indenização securitária relativa ao seguro obrigatório DPVAT, deverá, também, instruir a petição inicial com as

conclusões do processo de regulação de sinistro.

Desta feita, e com o fim de viabilizar não apenas a análise do mérito, mas também do próprio interesse de agir,
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determino a intimação da parte demandante para que supra estas irregularidades no prazo de 15 dias, sob pena de

indeferimento.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação válida, renove-se a conclusão.

P.I.C.

Recife, 10 de dezembro de 2019.

 
José Júnior Florentino dos Santos Mendonça
Juiz de Direito
 
FA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 55254130, conforme segue transcrito abaixo:

"Vistos etc... 1. Compulsando os autos, verifico que há irregularidades capazes de inviabilizar o andamento regular do

feito, nos moldes do art. 321 do Novo Código de Processo Civil - NCPC. O Art.99, §3º, do NCPC, ao prescrever a

possibilidade de concessão dos benefícios da gratuidade da justiça mediante mera declaração da parte, não confere a

essa manifestação o caráter absoluto, de modo a permitir ao Juiz, inclusive de ofício, investigar sua capacidade

econômica e, verificando que esta não reveste as condições de pobreza, determinar a comprovação do preenchimento

dos referidos pressupostos (Art.99, §2º, NCPC). Sendo-lhe lícito indeferir o benefício de justiça gratuita, mesmo diante

da afirmação de pobreza, quando comprovada a suficiência da capacidade econômica do requerente. Conforme já

respaldava a jurisprudência, "se o julgador tem elementos de convicção que destroem a declaração apresentada pelo

requerente, deve negar o benefício, independentemente de impugnação da outra parte" (JTJ 259/334). É o que, a

despeito de a assistência por advogado particular não impedir, por sí só, a concessão do benefício, tal conclusão poderá

decorrer dos elementos dos autos, de modo a bloquear a presunção de pobreza da declaração na qual afirmou tal

condição. Nessas circunstâncias, nos termos do Art.99, §2º, do NCPC, para melhor avaliar a condição financeira da

parte demandante para suportar as despesas processuais, preste a parte autora as seguintes informações: i) Qual(is)

sua(s) renda(s) mensal(is), apresentando cópia do(s) seu(s) contracheque(s); ii) Se declara(m) Imposto de Renda; iii)

Quantos dependentes possui(em); iv) Se o cônjuge possui renda própria; v) Se possui(em) casa própria ou paga(m)

aluguel; vi) as 3 últimas faturas de seus cartões de crédito e dos extratos de conta corrente. 2. Por fim, é sabido que o

exercício do direito de ação não é absoluto, sendo certo que aquele que pretende um provimento de mérito deve

demonstrar a presença das condições da ação. De acordo com a teoria de asserção, tais requisitos devem ser extraídos

da petição inicial, onde as partes, a causa de pedir e os pedidos serão precisamente delimitados. Tais requisitos, in

casu, afiguram-se ausentes, inviabilizando o prosseguimento do feito. 3. Por fim, esclareça-se, desde logo, que acaso a

parte autora pretenda a condenação da ré ao pagamento de indenização securitária relativa ao seguro obrigatório

DPVAT, deverá, também, instruir a petição inicial com as conclusões do processo de regulação de sinistro. Desta feita, e

com o fim de viabilizar não apenas a análise do mérito, mas também do próprio interesse de agir, determino a intimação

da parte demandante para que supra estas irregularidades no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento. Decorrido o

prazo com ou sem manifestação válida, renove-se a conclusão. P.I.C. Recife, 10 de dezembro de 2019. José Júnior

Florentino dos Santos Mendonça Juiz de Direito "

RECIFE, 11 de dezembro de 2019.

ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Seção A da 32ª Vara Cível da Capital
 
 
Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001
 
 
AUTORA: JANEIDE FERREIRA BOTELHO
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS
S.A
 
 
 
 JANEIDE FERREIRA BOTELHO, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, através
de sua bastante procuradora, vem respeitosamente, em atenção ao Despacho sob Id
55254130 expor e requerer o que segue:
 
 
 
Nos termos do r. Despacho, deve a parte autora comprovar a hipossuficiência financeira arguida
para pagamento das custas e despesas processuais.
 
Frisa-se que consta desde a petição inicial pedido expresso de concessão dos benefícios da
justiça gratuita, conforme declaração de hipossuficiência sob Id 55208837.
 
Excelência, a ora peticionante não dispõe de recursos para custear as despesas
processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família, é solteira, não possui casa
própria, mora em casa cedida por familiares juntamente com um filho desempregado e um
neto menor de idade, consoante comprovante Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal e encontra-se desempregada desde o ano de 2011, conforme CNIS, razão
pela qual é isenta do IR.
 
Ou seja, atualmente a Autora sobrevive unicamente da renda auferida pelo Programa Bolsa
Família.
 
Ademais, insta mencionar o abalo financeiro em virtude do acidente sofrido, o qual exigiu-lhe a
compra de medicamentos e gastos com deslocamentos para tratamento e acompanhamento
médico, conforme amplamente demonstrado pelos documentos médicos juntados aos autos
(Docs Ids 55208842 e 55208843).
 
Deste modo, diante a comprovação de pobreza da parte Autora e de seu grupo familiar, reitera o
pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos dos arts. 98 e
seguintes do CPC, conforme Petição Inicial.
 
 
 
Pede deferimento.
 
Recife, 18/01/2020.
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Karina A. Monteiro da Costa
 
OAB-PE 42499  
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Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário
Secretaria Nacional de Renda de Cidadania

Comprovante de Cadastramento
Sua família está cadastrada no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal!

 

Nome: JANEIDE FERREIRA BOTELHO
Seu NIS é: 16198241077 Data de nascimento: 03/12/1975

Nome da mãe: SEVERINA FRANCISCA BOTELHO Faixa de Renda familiar total:
Até meio salário mínimo

Data de cadastramento: 16/07/2019 Faixa de Renda familiar por pessoa(per capita):
Até R$ 89,00

Município/UF onde está cadastrado: São Lourenço da Mata/PE
Cadastro atualizado: SIM
Última atualização cadastral: 16/07/2019
 
INTEGRANTES DA FAMILIA

Nome da pessoa Data de
nascimento NIS Parentesco com o

Responsável Familiar
Estado

cadastral
ADEMILTON ALBERTO
BOTELHO DA SILVA 04/07/1999 16097034467 Filho(a) Cadastrado

JANEIDE FERREIRA
BOTELHO 03/12/1975 16198241077 Responsável Familiar Cadastrado

RENATO MIGUEL BOTELHO
DE SOUZA AMARAL 05/02/2015 23731368370 Neto(a) ou bisneto Cadastrado

Observações:

A autenticidade poderá ser confirmada no site do MDSA(www.mds.gov.br), informando a chave de segurança
abaixo:
 
Chave de segurança: H1xV.A86s.6kSM.XQYB
Consulta realizada às 08:11:54 do dia 18/01/2020
Esse comprovante contém informações do Sistema de Cadastro Único de Janeiro
2020
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001
AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT.

1. Inicialmente, diante da documentação acostada à inicial, defiro a gratuidade judiciária. Ciente a parte demandante

quanto ao disposto no art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015.

2. A remessa dos autos à Seção Especializada de Mutirões autoriza a submissão da parte à perícia médica e, em

seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de tentativa de conciliação, nos termos da Instrução Normativa nº

08/2013, de lavratura do Presidente deste Tribunal.

3. Ocorre que, em decorrência da grande quantidade de processos remetidos à Seção de Mutirões do DPVAT, tal setor,

atualmente, não está recebendo novas demandas por força do Ofício nº 01/2016, motivo pelo qual a perícia médica

indispensável ao deslinde da controvérsia posta nos autos precisará ser realizada nesta unidade.

4. Face ao exposto:

4.1. Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho CRM 16.868,

especialista em ortopedia e traumatologia, que servirá independentemente de compromisso (art.466, CPC/2015).

4.2. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser suportados pela parte ré.

4.2.1. Intime-se a parte demandada para promover o depósito judicial da quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias

(art. 95, parágrafo 1º, CPC/2015). Não comprovado o depósito no prazo de defesa, presumir-se-ão verdadeiros os
fatos que, com a prova pericial, a parte autora pretendia ver demonstrados, passando-se ao julgamento antecipado da

lide.

4.3. Intime-se a parte autora, por carta, ante a necessidade de sua intimação pessoal com antecedência mínima de

cinco dias, para comparecer na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,

Recife/PE, CEP:52010-260, no dia 26/03/2020, das 13:00 às 15:00h, com o fim de se submeter ao exame pericial

necessário, advertindo-a de que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento antecipado da lide.

4.4. Intime-se o perito através do e-mail pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com, conforme faculta o art. 465,

parágrafo 2º, inciso III, do CPC/2015, dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada.

4.5. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art. 465, parte final, CPC/2015).

4.6. Entregue o laudo, expeça-se alvará em favor do perito.

5. Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as advertências legais.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Recife, 20 de janeiro de 2020.

 
Juiz(a) de Direito
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s)  
    
PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 20 de janeiro de 2020.

ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 20 de janeiro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

Endereço: R HAVAÍ, 212, MURIBARA, SÃO LOURENÇO DA MATA - PE - CEP: 54720-689 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DECISÃO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita

perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

Eu, ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 20 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19120913451188100000054317371

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 20 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: ARUANA SEGUROS S.A. 
Endereço: Avenida Dantas Barreto, 507, salas 1214/1215, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-921 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19120913451188100000054317371

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
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Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 56636911, conforme segue transcrito abaixo:

" Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT. 1. Inicialmente, diante da documentação acostada à inicial, defiro a

gratuidade judiciária. Ciente a parte demandante quanto ao disposto no art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil de

2015. 2. A remessa dos autos à Seção Especializada de Mutirões autoriza a submissão da parte à perícia médica e, em

seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de tentativa de conciliação, nos termos da Instrução Normativa nº

08/2013, de lavratura do Presidente deste Tribunal. 3. Ocorre que, em decorrência da grande quantidade de processos

remetidos à Seção de Mutirões do DPVAT, tal setor, atualmente, não está recebendo novas demandas por força do

Ofício nº 01/2016, motivo pelo qual a perícia médica indispensável ao deslinde da controvérsia posta nos autos

precisará ser realizada nesta unidade. 4. Face ao exposto: 4.1. Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial,

Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho CRM 16.868, especialista em ortopedia e traumatologia, que servirá

independentemente de compromisso (art.466, CPC/2015). 4.2. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00

(trezentos reais), que devem ser suportados pela parte ré. 4.2.1. Intime-se a parte demandada para promover o depósito

judicial da quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias (art. 95, parágrafo 1º, CPC/2015). Não comprovado o depósito

no prazo de defesa, presumir-se-ão verdadeiros os fatos que, com a prova pericial, a parte autora pretendia ver

demonstrados, passando-se ao julgamento antecipado da lide. 4.3. Intime-se a parte autora, por carta, ante a

necessidade de sua intimação pessoal com antecedência mínima de cinco dias, para comparecer na Rua Jornalista

Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP:52010-260, no dia 26/03/2020, das

13:00 às 15:00h, com o fim de se submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que o não comparecimento

sem justo motivo ensejará o julgamento antecipado da lide. 4.4. Intime-se o perito através do e-mail

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com, conforme faculta o art. 465, parágrafo 2º, inciso III, do CPC/2015, dando-

lhe ciência da nomeação e da perícia designada. 4.5. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art. 465,

parte final, CPC/2015). 4.6. Entregue o laudo, expeça-se alvará em favor do perito. 5. Cite-se a demandada para, em 15

(quinze) dias, ofertar contestação, com as advertências legais. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Recife,

20 de janeiro de 2020. Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 20 de janeiro de 2020.

ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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A parte autora manifesta ciência acerca da perícia designada.
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2690693- C3/ 2020-00333/ A CLASSIFICAR 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00848447920198172001 

  

  

                                       ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove JANEIDE FERREIRA BOTELHO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 

seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 28 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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2690693- C3/ 2020-00333/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO A   

 

 

 

Processo: 00848447920198172001 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

                                                       

                                                ARUANA SEGUROS S/A, empresa seguradora com sede à Rua Visconde de Piraja, 547 

- Sala 802 - Ipanema - Rio de janeiro - RJ - CEP: 22410-003, inscrita no CNPJ sob o número 07017295000158 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

JANEIDE FERREIRA BOTELHO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 
 

DOCUMENTOS ILEGIVEIS 
 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
verifica se a existência de documentos ilegíveis. 
 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto que o autor juntou aos autos 
documentos exigíveis totalmente ilegíveis a propositura da demanda.  
 
Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 
do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 
330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  
 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

Num. 57664719 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/02/2020 10:05:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021010055919900000056718250
Número do documento: 20021010055919900000056718250



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 30/03/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Num. 57664719 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/02/2020 10:05:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021010055919900000056718250
Número do documento: 20021010055919900000056718250



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Num. 57664719 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/02/2020 10:05:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021010055919900000056718250
Número do documento: 20021010055919900000056718250



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 
 

Num. 57664719 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/02/2020 10:05:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021010055919900000056718250
Número do documento: 20021010055919900000056718250



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Num. 57664719 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/02/2020 10:05:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021010055919900000056718250
Número do documento: 20021010055919900000056718250



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 7 de fevereiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por ARUANA SEGUROS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JANEIDE FERREIRA BOTELHO, em curso perante a 32ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00848447920198172001. 

  

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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2690693- C3/ 2020-00333/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
RECIFE/PE

Processo: 00848447920198172001

 

ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JANEIDE FERREIRA BOTELHO, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 
determinada a juntada da FICHA DE COMPENSAÇÃO E RECIBO DE PAGAMENTO em 
anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 13 de fevereiro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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05/02/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00848447920198172001
N° DO PROCESSO

05/02/2020
DATA DA GUIA

2690693
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

ARUANA SEGUROS S/A Jurídica 07017295000158
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JANEIDE FERREIRA BOTELHO FISÍCA 04944030479
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F32F5B3DD24D5751         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11797.524730 2 81790000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11797.524730 2 81790000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271700662001300 

Nosso Número
14000000117975247-6 

Vencimento
28/02/2020

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:32A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00848447920198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  JANEIDE FERREIRA BOTELHO   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01778118-6

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271700662001300 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11797.524730 2 81790000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

28/02/2020

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
30/01/2020 

N° do documento
040271700662001300 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
30/01/2020 

Nosso Número
14000000117975247-6 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:32A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00848447920198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  JANEIDE FERREIRA BOTELHO   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01778118-6

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Página 1 de 1

30/01/2020https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a Citação/Intimação  de ARUANA SEGUROS

S.A.. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 4 de março de 2020

MARIA CREUSELIA SILVA SOUSA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Habilitar
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de JANEIDE FERREIRA

BOTELHO . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 16 de março de 2020

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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SUSPENSÃO DE ATENDIMENTO
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar

como perito no processo em epígrafe vem, informar que se faz necessário, inicialmente,

suspensão de todos os agendamentos das próximas 3 semanas, considerando as medidas

preventivas que foram indicadas pelas autoridades públicas para o enfrentamento da

pandemia COVID-19.  Peço colaboração das partes, para que informem por meio de seus

representantes, número de telefone, enviando para o e-mail: 

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com,  para que o quanto antes, possamos  

marcar novo agendamento.

 
Nesses termos,
Pede deferimento.                                                       
                                                                                               
 
Recife, 18  de março  de 2020.
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
Médico Perito  
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(81) 4101.0698 

paulomenezes.periciasmedicas@gmail.com 

 

 

COMUNICADO OFICIAL / COVID – 19 

 

COMUNICAMOS ÀS PARTES QUE, EM VIRTUDE DOS ACONTECIMENTOS 

DOS ÚLTIMOS DIAS, AS PERÍCIAS AGENDADAS NO PERÍODO ENTRE 

23/03/2020 ATÉ 10/04/2020 ESTÃO SUSPENSAS. 

A MEDIDA FAZ PARTE DE UM CONJUNTO DE AÇÕES DOS ÓRGÃOS 

GOVERNAMENTAIS E DE CLASSE, QUE VISA RESGUARDAR AS PARTES, 

FAMILIARES E COLABORADORES DOS RISCOS DE CONTAMINAÇÃO DO 

CORONAVÍRUS. 

TÃO LOGO A SITUAÇÃO SEJA REGULARIZADA, TODOS OS AGENDAMENTOS 

SERÃO REMARCADOS. 

 

AGRADEÇO A COMPREENSÃO DE TODOS! 

 

PAULO MENEZES 
MÉDICO PERITO 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001
AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
Diante do requerimento apresentado pelo expert no ID de n º 59477805, no tocante a suspensão
das perícias, considerando as medidas preventivas que foram indicadas pelas autoridades
públicas para o enfrentamento da pandemia COVID-19, defiro o pleito apresentado.
Intimem-se as partes, através de seus advogados para o entendimento ao pleito de ID de nº
59477805 no prazo de 05 dias.
Cumpra-se com a máxima urgência.
Após a realização da perícia, volvam-me conclusos.
P.I.C

 
RECIFE, 20 de março de 2020.

 
 

José Júnior Florentino dos Santos Mendonça
Juiz(a) de Direito

smmfe
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 59566987 , conforme segue transcrito abaixo:

"Diante do requerimento apresentado pelo expert no ID de n º 59477805, no tocante a suspensão das perícias,

considerando as medidas preventivas que foram indicadas pelas autoridades públicas para o enfrentamento da

pandemia COVID-19, defiro o pleito apresentado. Intimem-se as partes, através de seus advogados para o

entendimento ao pleito de ID de nº 59477805 no prazo de 05 dias. Cumpra-se com a máxima urgência. Após a

realização da perícia, volvam-me conclusos. P.I.C RECIFE, 20 de março de 2020. José Júnior Florentino dos Santos

Mendonça Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 23 de março de 2020.

ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 23 de março de 2020

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06, médico perito
judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha pessoa, informo  que não
há segurança para ambas as partes,  para realização de perícias enquanto não existir a estabilização e controle
do covid- 19. Mesmo que atenda uma pessoa a cada 30 minutos, essas pessoas saem de casa, em sua maioria,
comparecem acompanhadas, se aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar
de ser atendido as fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.

De acordo com o Decreto Nª 48809 de 14/03/2020, passa a vigorar com as seguintes alterações (datado de

23/03/2020):

‘...Art. 3º-D. Fica suspensa, no âmbito do Estado de Pernambuco, a concentração de pessoas em número superior a 10

(dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da

situação de emergência. (AC)...”.

Ainda não se encontra disponível no mercado, para compra, EPIs com procedência que garantam à segurança. É

de conhecimento público, o esforço para aquisição desse material para os profissionais que estão na linha de frente,

sendo priorizada a disponibilização para esses profissionais.

 O Ato Conjunto Nº 8, assinado pelo presidente do TJPE, desembargador Fernando Cerqueira, e pelo corregedor

geral da Justiça, desembargador Luiz Carlos Figueiredo, nesta sexta-feira (24/4), foi publicado no Diário de Justiça

Eletrônico: 

“... Art. 1º PRORROGAR até o dia 15 de maio de 2020 , a suspensão do trabalho presencial no âmbito das unidades

administrativas e judiciárias do 1º e 2º graus do Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme estabelecido pelo Ato

Conjunto 06, de 20 de março de 2020 e Aviso Conjunto 04, de 06 de abril de 2020.  

Parágrafo único. O período de prorrogação mencionado no caput poderá ser ampliado ou reduzido por ato conjunto da

Presidência e Corregedoria Geral da Justiça, mediante orientação do Conselho Nacional de Justiça...”.

                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual momento, apresenta

um risco muito grande. Venho solicitar a suspensão de todo e qualquer procedimento pericial até pelo menos à segunda

quinzena do mês de julho. Comprometo-me,  fracionar à quantidade de agendamentos por turno, bem como ampliar os

dias de atendimento, para que supra a demanda que foi reprimida durante o período do aumento de casos de COVID-19

(março até maio de 2020, estimado).  
Solicito remarcação para o dia 16/07/2020, às 09:20, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista

Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-
0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital
da Restauração).   Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos

relacionados ao acidente.
 
Importante pedir, que compareçam acompanhados, APENAS, os que realmente necessitam, que é o caso de
menores, idosos ou pessoas com necessidades especiais. 
 
  
 

Nesses termos,

Pede deferimento.
Recife, 17  de maio de 2020.

  

  

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001
AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Em virtude de disponibilização de nova data para a realização da perícia (ID 62025087), intimem-se as partes acerca da

data apontada, salientando que a intimação do demandante deve ser feita pelos correios.

 

RECIFE, 20 de maio de 2020 

 

Juiz(a) de Direito

ejmfi
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

RECIFE, 21 de maio de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

Endereço: R HAVAÍ, 212, MURIBARA, SÃO LOURENÇO DA MATA - PE - CEP: 54720-689 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita

perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

Despacho: "Em virtude de disponibilização de nova data para a realização da perícia (ID 62025087), intimem-se as

partes acerca da data apontada, salientando que a intimação do demandante deve ser feita pelos correios."

"Remarcação para o dia 16/07/2020, às 09:20, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo
Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698
(empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da
Restauração).   Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos

relacionados ao acidente. 
Importante pedir, que compareçam acompanhados, APENAS, os que realmente necessitam, que é o caso de
menores, idosos ou pessoas com necessidades especiais."  
 

Eu, ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 62185273, conforme segue transcrito abaixo:

"Em virtude de disponibilização de nova data para a realização da perícia (ID 62025087), intimem-se as partes acerca

da data apontada, salientando que a intimação do demandante deve ser feita pelos correios. RECIFE, 20 de maio de

2020 Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 21 de maio de 2020.

ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.

Num. 62391214 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 24/05/2020 20:46:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052420461013500000061267998
Número do documento: 20052420461013500000061267998



 

Documentos em anexo. 

Num. 64914564 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 20/07/2020 11:34:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072011345881500000063704090
Número do documento: 20072011345881500000063704090



 

 

 

TOMÉ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, situada em:  
“Rua José de Alencar, nº.: 522, Sala 02, Edf. Visconde de Goiana, Bairro da Boa Vista, Recife/PE”. 

E-mail: pessoatomeadvogados@hotmail.com, Telefone(s): (81) 3034-188 / (81) 98406-5239 / (81) 99945-8474. 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 32º VARA 

CÍVEL COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo de nº.: 0084844-79.2019.8.17.2001 – SEÇÃO A  

 

 

 

ADEMILTON ALBERTO BOTELHO DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da 

cédula de identidade com nº.: 7.165.654 SDS/PE, inscrito sob o CPF: 69.592.494-06, 

residente e domiciliado à Rua Havaí, nº 212, Muribara, São Lourenço da Mata/PE, CEP: 

54.720-689, e ALINE LAÍS BOTELHO DE SOUZA, brasileira, casada, portadora da cédula 

de identidade com n.: 7.165.658 SDS/PE, inscrita sob o CPF: 104.434.274-96, residente e 

domiciliada à Rua Havaí, nº 212, Muribara, São Lourenço da Mata/PE, CEP: 54.720-689, 

através de seu advogado formalmente constituído (conforme instrumento de mandato em 

anexo), com escritório profissional localizado na Av. Mario Melo, nº 651, Santo Amaro, 

Recife/PE, CEP: 50040-010, contato (081) 99945-8474/ (081) 3034-1688 – 

pessoatomeadvogados@hotmail.com, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

com base nos artigos 687 e seguintes do Código de Processo Civil, REQUER 

HABILITAÇÃO nos presentes autos, pelos motivos de fato e de direito que a seguir 

expõe: 

Janeide Ferreira Botelho, já qualificada nos presentes autos em epígrafe, propôs 
ação reivindicatória  complementar de cobertura securitária – DPVAT, alegando fazer jus 
ao recebimento de indenização decorrente de invalidez permanente no valor de R$ 
9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). 

 
Ao apresentar o requerimento administrativo (SINISTRO Nº 3190421569) para o 

pagamento da indenização decorrente de INVALIDEZ PERMANENTE, as firmas 

seguradoras, efetuaram o pagamento parcial da cobertura, pagando apenas o valor de R$ 

1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mesmo já sendo constatado pelas próprias empresas seguradoras o pagamento da 

indenização por invalidez permanente, o pagamento efetuado foi em valor inferior ao devido 

a parte Autora, o qual seria de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais 

e cinquenta centavos). 
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TOMÉ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, situada em:  
“Rua José de Alencar, nº.: 522, Sala 02, Edf. Visconde de Goiana, Bairro da Boa Vista, Recife/PE”. 

E-mail: pessoatomeadvogados@hotmail.com, Telefone(s): (81) 3034-188 / (81) 98406-5239 / (81) 99945-8474. 

Ocorre que, a Sra. Janeide Ferreira Botelho veio a falecer em 02/05/2020, 

conforme se constata na certidão de óbito que segue em anexo, fato que enseja o pedido 

de habilitação dos únicos herdeiros no processo, para que este prossiga o seu trâmite 

processual.  

O artigo 687 do Novo Código de Processo Civil leciona que a habilitação ocorre 

quando, por falecimento de qualquer das partes, os interessados houverem de suceder -

lhe no processo. 

Não obstante, o artigo 688 do mesmo diploma legal diz que a habilitação pode 

ser requerida pelos sucessores do falecido, em relação a parte. Assim, é totalmente 

possível a habilitação dos herdeiros de Janeide Ferreira Botelho nestes autos. 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - HABILITAÇÃO DE HERDEIROS 

COLATERAIS - AÇÃO COMINATÓRIA - CARÁTER PATRIMONIAL DO 

DIREITO DISCUTIDO - POSSIBILIDADE DE SUCESSÃO PROCESSUAL - 

Consoante dispõe a norma processual civil, falecido o autor e sendo 

transmissível o direito em litígio, poderá ocorrer a sucessão processual por 

seus herdeiros, que devem promover a respectiva habilitação, sob pena de 

extinção do processo sem resolução de mérito - Na ausência de herdeiros 

necessários, os irmãos da parte falecida parentes na linha colateral, estão 

legalmente autorizados a suceder-lhe em seus direitos, sendo legitimados a 

prosseguir na demanda anteriormente intentada. (TJ-MG - AC: 

10183150052987001 MG, Relator: Vasconcelos Lins, Data de Julgamento: 

09/07/2019, Data de Publicação: 12/07/2019) 

 

Nesses termos, requer: 

a) que sejam ambos os herdeiros, ADEMILTON ALBERTO BOTELHO DA SILVA e 
ALINE LAÍS BOTELHO DE SOUZA, regularmente habilitados no referido 
processo, a fim de participar de todos os atos processuais como parte legítima. 

 

b) Que conceda o necessário andamento processual para a apreciação e 
deferimento do pedido de habilitação . 

 
c) a realização da PERÍCIA INDIRETA, através da documentação apresentada no 

processo, laudos médicos e demais documentos que os habilitados poderão 
apresentar em data designada para nova perícia, visto que a parte autora enquanto 
vida, não foi intimada da data da perícia que deveria ter sido realizada.   

 
 
 
 
 
 
Termos em que, 
Por ser de Justiça, 
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TOMÉ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, situada em:  
“Rua José de Alencar, nº.: 522, Sala 02, Edf. Visconde de Goiana, Bairro da Boa Vista, Recife/PE”. 

E-mail: pessoatomeadvogados@hotmail.com, Telefone(s): (81) 3034-188 / (81) 98406-5239 / (81) 99945-8474. 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 
Recife, 20 de julho de 2020. 
 
 
Dr. Romicedes Silvestre Tomé 

Advogado 

OAB de nº.: 35.432 – D 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001
AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
 
Vistos, etc.

 

1. Na peça de ID64914564 foi noticiado o falecimento da parte autora.

Registre-se que, em se tratando de espólio, a legitimidade ativa ou passiva para a representação de tal ente

despersonalizado está restrita ao inventariante (Art.75, VII, do CPC), ou, se não aberto o inventário, ao conjunto dos

herdeiros, consoante o disposto no art. 110, do CPC e 313, §2º, II, do CPC.

Sendo alegada a inexistência de inventário aberto, a habilitação dos sucessores dependerá da prova de que não tramita

no domicílio do de cujus inventário judicial ou extrajudicial.

Para tanto, assino aos sucessores o prazo de 20 dias, sob pena de extinção.

Pena de extinção

2. No mesmo prazo, intime-se o perito designado para esclarecer quanto a possibilidade de realizar perícia indireta,

indicado, em caso positivo, data para sua designação e rol de documentos médicos que deverão ser apresentados.

P.I. Cumpra-se.

Recife, 20 de julho de 2020.

 

J. Jr. Florentino D. S. Mendonça
Juiz de Direito
FA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 64930736, conforme segue transcrito abaixo:

"Vistos, etc. 1. Na peça de ID64914564 foi noticiado o falecimento da parte autora. Registre-se que, em se tratando de

espólio, a legitimidade ativa ou passiva para a representação de tal ente despersonalizado está restrita ao inventariante

(Art.75, VII, do CPC), ou, se não aberto o inventário, ao conjunto dos herdeiros, consoante o disposto no art. 110, do

CPC e 313, §2º, II, do CPC. Sendo alegada a inexistência de inventário aberto, a habilitação dos sucessores dependerá

da prova de que não tramita no domicílio do de cujus inventário judicial ou extrajudicial. Para tanto, assino aos

sucessores o prazo de 20 dias, sob pena de extinção. Pena de extinção 2. No mesmo prazo, intime-se o perito

designado para esclarecer quanto a possibilidade de realizar perícia indireta, indicado, em caso positivo, data para sua

designação e rol de documentos médicos que deverão ser apresentados. P.I. Cumpra-se. Recife, 20 de julho de 2020. J.

Jr. Florentino D. S. Mendonça Juiz de Direito"

RECIFE, 23 de julho de 2020.

ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE: 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP:

1903382040, médico perito judicial, vem informar que é possível a realização de perícia indireta, no entanto ao
verificar os documentos acostados, não localizou prontuário do Hospital da Restauração. Solicito juntada do
mesmo para que possa da prosseguimento à perícia. 
 

 

 

 

Nesses termos,

Pede deferimento.

Recife, 03 de agosto de 2020. 

 

 

 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001
AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
Diante dos esclarecimentos prestados pelo perito no ID de nº 65660640, intime-se a parte autora,
através de seu patrono, para que no prazo de 15 (quinze dias), junte aos autos o prontuário do
Hospital da Restauração, para que possa dar prosseguimento à perícia indireta, sob pena de
extinção.
Aguarde-se o decurso do prazo para habilitação dos sucessores, como designado no ID de nº
64930736.
P.I.C.
 

Recife, 10 de agosto de 2020.
 
 

 
José Júnior Florentino dos Santos Mendonça.

Juiz de Direito
 

smmfe
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Segue em anexo
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Av. Mario Melo, nº 651, 

Santo Amaro, Recife/PE, CEP: 50040-010, contato (081) 99945-8474/ (081) 3034-1688 – 

pessoatomeadvogados@hotmail.com, 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 32º VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

 

Processo de nº.: 0084844-79.2019.8.17.2001 – SEÇÃO A 

 

 

 

ADEMILTON ALBERTO BOTELHO DA SILVA e ALINE LAÍS BOTELHO 

DE SOUZA, configurados como herdeiros da parte autora e já qualificados nos autos, vem mui 

respeitosamente, através de seu bastante procurador in-fine assinado, à douta e ilustre presença de 

Vossa Excelência, de forma tempestiva, requerer e juntar: 

Atendendo a decisão de ID 64930736 proferido por V. Exa. para juntar a declaração de 

inexistência de inventário ou arrolamento judicial ou extrajudicial em nome de Janeide Ferreira 

Barbosa, aqui as partes autora informam que não existe nenhum procedimento de inventário ou 

arrolamento judicial ou extrajudicial em nome da falecida, juntando ao processo a declaração de 

inexistência.  

Certos de terem cumprido o que se requer, aguarda andamento do feito para que ao 

final julgue pela procedência da ação. 

● Segue declaração em anexo. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

Recife/PE, 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

Dr. Romicedes Silvestre Tomé                            Mariana Barbosa Rangel 

     OAB/PE 35.432- D                                               CPF: 114.689.024-90 

                              Acadêmica de Direito 

 

 

 

Num. 66122348 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 11/08/2020 11:41:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081111412128900000064874832
Número do documento: 20081111412128900000064874832



 

Num. 66122349 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 11/08/2020 11:41:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081111412134700000064874833
Número do documento: 20081111412134700000064874833



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 66046214, conforme segue transcrito abaixo:

"DECISÃO Diante dos esclarecimentos prestados pelo perito no ID de nº 65660640, intime-se a parte autora, através de

seu patrono, para que no prazo de 15 (quinze dias), junte aos autos o prontuário do Hospital da Restauração, para que

possa dar prosseguimento à perícia indireta, sob pena de extinção. Aguarde-se o decurso do prazo para habilitação dos

sucessores, como designado no ID de nº 64930736. P.I.C. Recife, 10 de agosto de 2020. José Júnior Florentino dos

Santos Mendonça. Juiz de Direito".

RECIFE, 18 de agosto de 2020.

JANAINA FERRO DE SOUSA PORFIRIO LIMA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a intimação de JANEIDE FERREIRA

BOTELHO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 16 de setembro de 2020

ROBERTA CORTEZ DE CARVALHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/PE.
 
 
Processo: 0084844-79.2019.8.17.2001 - Seção A
 
 
Nobre Julgador,
 
 O espólio da Sra. JANEIDE FERREIRA BOTELHO, qualificada nos autos como
autora, vem à inclita presença de V. Exa. informar que ainda não foi possível conseguir
os prontuários solicitados pelo perito para a realização do exame indireto nos
documentos.
 
Isto porque a filha da autora, que agora impulsiona os autos, está enfrentando
dificuldades em conseguir a resposta de sua solicitação perante ao Hospital, que pediu
um tempo para fornecer o prontuário mas até agora não se posicionou com a data da
entrega. A filha ainda foi lá três vezes, mas sem êxito. 
 
Vale ainda frisar que a mesma está grávida e assim faz parte do grupo de maior risco
de contaminação se exposto ao COVID-19.
 
Sendo assim, requer-se à V. Exa. a dilação do prazo para entregar o documento
pedido pelo expert realização da perícia indireta. 
  
Termos em que,
Por ser de Justiça,
PEDE E ESPERA DEFERIMENTO.
Recife, segunda-feira, 21 de setembro de 2020
 

DR. ROMICEDES SILVESTRE TOMÉ
ADVOGADO

OAB-PE DE Nº 35.432-D
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001
AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Diante do pleito apresentado pela parte requerente no ID de nº 66046214, concedo a dilação
requerida, pelo prazo improrrogável de 15 dias, para que possa dar prosseguimento à perícia
indireta, sob pena de extinção.
 
Decorrido o prazo fixado na presente decisão, independentemente da manifestação de quem
postula venham os autos conclusos.
 
P.Intimações necessárias.C.
 
Via digitalmente assinada da presente decisão servirá como mandado.
 
 

Recife, 22 de setembro de 2020.
 

 
José Júnior Florentino dos Santos Mendonça.

Juiz de Direito
smmfe 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 68335664, conforme segue transcrito abaixo:

" Diante do pleito apresentado pela parte requerente no ID de nº 66046214, concedo a dilação requerida, pelo prazo

improrrogável de 15 dias, para que possa dar prosseguimento à perícia indireta, sob pena de extinção. Decorrido o

prazo fixado na presente decisão, independentemente da manifestação de quem postula venham os autos conclusos.

P.Intimações necessárias.C. Via digitalmente assinada da presente decisão servirá como mandado. Recife, 22 de

setembro de 2020. José Júnior Florentino dos Santos Mendonça. Juiz de Direito"

RECIFE, 23 de setembro de 2020.

ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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segue em Anexo
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Av. Mario Melo, nº 651, 

Santo Amaro, Recife/PE, CEP: 50040-010, contato (081) 99945-8474/ (081) 3034-1688 – 
pessoatomeadvogados@hotmail.com, 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 32º VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

 

Processo de nº.: 0084844-79.2019.8.17.2001 – SEÇÃO A 

 

 

 

ADEMILTON ALBERTO BOTELHO DA SILVA e ALINE LAÍS BOTELHO 

DE SOUZA, configurados como herdeiros da parte autora e já qualificados nos autos, vem mui 

respeitosamente, através de seu bastante procurador in-fine assinado, à douta e ilustre presença de 

Vossa Excelência, de forma tempestiva, requerer e juntar: 

Atendendo a decisão de ID 68335664 proferido por V. Exa. Para juntar documento de 

entrada hospitalar de Janeide Ferreira Barbosa, aqui as partes autora informam que só conseguiu 

Declaração de Atendimento N° s608718 do SAMU e Ficha de Esclarecimento do Hospital Da 

Restauração N°1406695 para que assim seja marcada a Pericia Medica Indireta.  

 

 

Segue em anexo documentos hospitalar.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

Recife/PE, 05 de agosto de 2020. 

 

 

 

Dr. Romicedes Silvestre Tomé                            Isabelly Angela Dos Santos  

     OAB/PE 35.432- D                                               CPF: 111.623.304-57 

                              Acadêmica de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001
AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
Vistos, etc ...

 

Oficie-se ao Hospital da Restauração e a UPA de São Lourenço da Mata para que anexem aos autos em até 15 dias os

prontuários de atendimento de Janeide Ferreira Botelho, RG nº5.421.723. Anexe-se ao ofício os documentos de

ID69125003 e 69125002.

Cumpra-se com urgência através de Oficial de Justiça, caso indisponível meio eletrônico de comunicação.

Com a apresentação dos documentos, intime-se o perito para continuidade do exame pericial.

Havendo recusa, renove-se a conclusão.

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como mandado.

P.R.I.

RECIFE, 6 de outubro de 2020.

 

Juiz(a) de Direito

FA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 69139183, conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos, etc ... Oficie-se ao Hospital da Restauração e a UPA de São Lourenço da Mata para que anexem aos autos em

até 15 dias os prontuários de atendimento de Janeide Ferreira Botelho, RG nº5.421.723. Anexe-se ao ofício os

documentos de ID69125003 e 69125002. Cumpra-se com urgência através de Oficial de Justiça, caso indisponível meio

eletrônico de comunicação. Com a apresentação dos documentos, intime-se o perito para continuidade do exame

pericial. Havendo recusa, renove-se a conclusão. Via digitalmente assinada desta decisão servirá como mandado. P.R.I.

RECIFE, 6 de outubro de 2020. Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 8 de outubro de 2020.

ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

OFÍCIO 

RECIFE, 8 de outubro de 2020.

Ao(À) Senhor(a) 

Diretor da UPA de São Lourenço da Mata - PE 
Av. Dr. Francisco Correia, 2009 - Pixete, São Lourenço da Mata - PE, 54725-000 
 

Assunto: Informação. 

Senhor(a) Diretor, 

Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de anexar aos autos, no prazo de 15 dias,os

prontuários de atendimento de Janeide Ferreira Botelho, RG nº5.421.723, CPF 049.440.304-79, segue em anexo os

documentos de ID69125003 e 69125002. Tudo conforme decisão proferida nos autos da ação em epígrafe.

Atenciosamente,

José Júnior Florentino dos Santos Mendonça 

 Juiz(a) de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 
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Ciente, o pólo ativo da demanda aguarda a resposta ao Ofício de cada um dos requisitados para
que seja possível a realização da perícia indireta.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

OFÍCIO 

RECIFE, 8 de outubro de 2020.

Ao(À) Senhor(a) 

Diretor do Hospital da Restauração  
Av. Gov. Agamenon Magalhães, s/n - Derby, Recife - PE, 52171-011 

Assunto: Informação. 

Senhor(a) Diretor, 

Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de anexar aos autos, no prazo de 15 dias,os

prontuários de atendimento de Janeide Ferreira Botelho, RG nº5.421.723, CPF 049.440.304-79, segue em anexo os

documentos de ID69125003 e 69125002. Tudo conforme decisão proferida nos autos da ação em epígrafe.

Atenciosamente,

José Júnior Florentino dos Santos Mendonça 

 Juiz(a) de Direito

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.   
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço anexar aos autos o ofício recebido UPA. O certificado é verdade. Dou

fé. 

RECIFE, 4 de novembro de 2020.

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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UNIDADE DF PRONTO ATENDIMENTO PROFESSOR FERNANDO
FIGUEIRA

UPA SÃO LOURENÇO DA MATA

Fundação Prof.
Martiniano
Fernandes

São Lourenço da Mata, 23 de Outubro de 2020

OFICIO UPA 24H-SLM/CG. N° 299/2020

Ilustríssimo Senhor
DIOGO SANTIAGO BARBOSA PONTES
Juiz de Direito
DIRETORIA CÍVEL DO 1° GRAU
Nesta

Referência: Cópia de prontuário

Senhor Juiz,

Cumprimentando-a cordialmente, e em atenção ao expediente em referência,

apresenta-se cópia da ficha de atendimento médico da paciente JANEIDE

FERREIRA BOTELHO, já que esta corresponde às características indicadas no

expediente, tal como requerido.

Por fim, a Fundação Professor Martiniano Fernandes - IMIP HOSPITALAR, entidade

responsável pela gestão da UPA São Lourenço da Mata, coloca-se à disposição desta

diretoria para prestar quaisquer outros esclarecimentos que se entendam

necessárias.

Atenciosamente, . ̂ v

/hv
FUNDAÇÃO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES -IMIP HOSPITALAR

UPA SÃO LOURENÇO DA MATA

ANNA PAULA FERRAZ CARVALHO BUARQUE

Coordenadora Geral

AV. DR. FRANCISCO CORREIA, 2009
CENTRO-SÃO LOURENÇO DA MATA/PE

CEP: 54735-000- FONE:3184-4400 FAX: 3184-4398
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IIPA SÃO LOURENÇO - SÃO LOURENÇO

Atendimento 1002425
Data a Hora: 30/03/2019 15:30

Senha da Classificação:
Especialidade: 0117

Sexo: FEMININOPaciente: 22870 JANEIDE FERREIRA BOTELHO

Nome Social :
Data do Nascimento: 03/12/1975 Idade: 43 anos Convénio: 2 SUS - PRONTO ATENDIMENTO

Nome da Mãe:: SEVERINA FRANCISCA BOTELHO Nome do Pai:
Estado Civil: CASADO Nome do Módico: PLANTONISTA UPA - ORTOPEDISTA CRM: 693

Endereço: HAVAÍ ~ , 212 Bairro: MURIBARA

Cídade/UF: SÃO LOURENÇO DA MATA PE Cep: 54720689 Usuário Atendimento: ANACS

^G (Identidade): 5421.723 SDS Data de Emissão:
3F (Cadastro de Pessoa Física): Fone:8l034087

RN(Certidão de Registro de Nasc): Data de Emissão CRN:

Altura;

RESUMO DE TRATANIENTC
Temperatura: Hora:

:xa Principal

x2 "^ <n.,
£fiU4 M C Co

_.y>~a- <L-CZ
\jo
2x-

£4. La

Destino: ( ) Encaminhado ao Ambulatório ( ) Residência
Transferido:

Para: Senha:

./•&&*"'

CarimJSb/Médico

Usuário Triagem:

ATESTADO
> ^1'M
'J '- ;̂  í l r^ .VÃftv ,r T n 'v f WI*»0
i NÃO

DIGITADO
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UPA 24 HORAS - SÃO LQURENCO
Resumo da Classificação de Risco - protocolo PROTOCOLO CLASSIFICAÇÃO REDE IM1P
Data/c"-bó*fã retirada da senha: 30/03/2019 15:27

Nome Paciente: JANEIDE FERREIRA BOTELHO
Cód. Paciente:
Data de Nascimento: 03/12/1975
Sexo: Feminino
Idade: 43
Senha: 0117
Convénio:
Atendimento:
S AM E:

Período: 30/03/2019 15:27 -30/03/2019 15:27
TATIANE SOARES TORRES BEZERRA - COREN: 542387 - FUNÇÃO: ENFERMEIRO(A) - Classificação

Prioridade:
Cor:

Queixa Principal:

Observação:

URGÊNCIA-AMARELO

AMARELO

ENCAMINHADO DO CLINICO AO ORTOPEDISTA

PACIENTE ENCONTRA-SE NO LEITO FEMININO 2 DA SALA AMARELA

Fluxograma sintoma: TRAUMA
DiscrimÍnador(es): - SUSPEITA DE FRATURA OU LUXAÇÃO SEM DEFORMIDADE
Especialidade: ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA

Acolhido(a) por: TATIANE SOARES TORRES BEZERRA - COREN: 542387 - FUNÇÃO: ENFERMEIRO(A)

_____ Data Impressão: 30/03/2019 15:27

Sistema de Acolhimento com Classificação de Risco
Página 1 de 1
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UPA SÃO LOURENCO-!

UNIDADE OE PRONTO &END1MENTO

SÃO LOURENCO

G í. S i A d
DO" IMIIHosí'ir\íAi

.tendimeríto:'1002786
ata e HoTa: 31/03/2019 17:34 Especialidade:

Seriha da Classificação:
Jfc. •,•>

Sexo: FEMININOPacie"nte: 22870 JANEIDE FERREIRA BOTELHO

*>Jome Social :
Data do Nascimento: 03/12/1975 Idade: 43 anos Convénio: 2
^ome da Mãe:: SEVERINA FRANCISCA BOTELHO Nome do Pai:
=stado Civil: CASADO Nome do Médico: PLANTONISTA UPA - ORTOPEDISTA

SUS - PRONTO ATENDIMENTO

CRM:693

-ndereço; HAVAÍ
~idade/UF: SÃO LOURENCO DA MATA
RG (Identidade): 5.421.723
CPF (Cadastro de Pessoa Física):

CRN(Certidão de Registro de Nasc):

212

PE Cep: 54720689
SDS

Bairro: MURIBARA

Usuário Atendimento: GLEYCEKSV
Data de Emissão:

Fone:81034087

Data de Emissão CRN:

RESUMO DE TRATAMENTO

>eso: Altura: Temperatura:, Hora:

Queixa Principal
GO.

-X
-\e Físico

?

Ç(j> f. '*>>*-& (À^ rt\^ ,•— V—^ í?

~̂\e Diagnostico

/i X-
'

IonAduta Terapêutica
/Ir c/ L / s CjLàc

C^ ^oc/^-

""A

3rescrição Médica

testino: (
ransferido:
'ara:

) Encaminhado ao Ambulatório ( ) Residência

Senha:

Carimbo/Médico

uario Triagem:
1002786
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UHÂ.24 HORAS - SÃO LOURENCO
Resumo da,Classificação de Risco - Protocolo PROTOCOLO CL-.SS1F1CACAO REDE IMIP

DstaVfiorã retirada da senha: 31/03/2019 17:31
Nome Paciente:
Cód. Paciente:

_ Data de Nascimento:
/* \:

f Idade:
y , Senha:

-̂ ->• Convénio:
Atendimento:
SAME: ;•

JANEIDE FERREIRA

03/12/1975
Feminino
43
0124

*.*

^ BOTELHO

Período: 31/03/2019 17:32 - 31/03/2019 17:32
TATIANE SOARES TORRES BEZERRA - COREN: 542387 - F, UNÇÃO: ENFERMEIRO(A) -Classificação

Prioridade:
Cor:

Queixa Principal:

Observação:
>,
rluxograma sintoma:
Discriminador(es):
Especialidade:

.URGENCIAÍ- AMARELO-

HD/FRATURA LOMBAR
LUXACACAO L5

READMISSAO NAS 24 H
SALA AMARELA

TRAUMA

- DOR MODERADA (4-7/10)

ORTOPEDIA/T RAUMATOLOGIA

Acolhido(a) por: TATIANE SOARES TORRES BEZERRA - COREN: 542387 - FUNÇÃO: ENFERMEIRO(A)

^^__^_^_ Data Impressão: 31/03/2019 17:32

Sistema de Acolhimento com Classificação de Risco Página 1 de 1
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UPA SÃO LOURENÇO -SÃOLOURENÇO
. -

IMIP

iUenefirfféntò: 1004027
Data e Hòrs: 03/04/2019

Senha da Classificação: '-•^'^'^Ê^à
16:40 Especialidade:

Paciente: 22870 JANEIDE FERREIRA BOTELHO
Nome Sócia! :
Data do Nascimento: 03/12/1975 Idade: 43 anos Convénio: 2

Sexo: FEMININO

SUS - PRONTO ATENDIMENTO

Nome da Mãe:: SEVERINA FRANCISCA BOTELHO Nome do Pai:

Estado Civil: CASADO

Endereço: HAVAt
Cidade/UF: SÃO LOURENÇO DA MATA
RG (Identidade): 5.421.723
CPF (Cadastro de Pessoa Física):

^CRNtCertidão de Registro de Nasc):

Nome do Médico: PLANTONISTA UPA - ORTOPEDISTA CRM: 693
212 Bairro: MURIBARA

PE Cep: 54720689
SDS

Usuário Atendimento: ADRlANACCC
Data de Emissão:

Fone:81034087

Data de Emissão CRN:

RESUMO DE TRATAMENTO

Peso: Altura: Temperatura:, Hora:

Queixa Principal x , p

^
.<?„ ̂ **^^—~

Exame Físico
«— - l

L n

r
Hipótese Diagnostico '̂ AO

CondutaTerapeutica

Prescrição Médica

v^í^ „ v\ '••:r\\^s* ~^^°IVa/
L-

Gari

Usuário Triagem:
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. ríORAS - SÃO LOURENCO
.mo desclassificação de Risco -protocolo PROTOCOLO CLASSIFICAÇÃO REDE IM1P

retirada da senha: Q3/04/2D19 16:36

Nome Paciente: JANEIDE FERREIRA BOTELHO
Cõd. Paciente:
Data de Nascimento: 03/12/1975
Sexo: Feminino
Idade: 43
Senha: 0176
Convénio:

Atendimento:

SAME;

Período: 03/04/2019 16:36 -03/04/2019 16:36

MARIA JULIANA COSTA DA SILVA ABERT - COREN: 320720 - FUNÇÃO: ENFERMEIRO(A) - Classificação

Prioridade:
Cor:

Queixa Principal:

Fiuxograrna sintoma:
Discriminador(es):
Especialidade:

NÃO URGENTE - VERDE

VERDE

AO ORTOPEDISTA

TRAUMA

- EVENTO (TRAUMA) HÁ MAIS DE 6 H

ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA

Acolhído(a) por: MARIA JULIANA COSTA DA SILVA ABERT - COREN: 320720 - FUNÇÃO: ENFERMEIRO(A)

Data Impressão: 03/04/2019 16:36
Sistema de Acolhimento com Classificação de Risco Página 1 de 1
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UPA SÃO LOURENÇO - SÃO LOURENÇO

•JNTO ATENDIMENTO

G l. S '! Á (.'

IMIP

Data

to: 1005069 Senhã da Classificação: fr^5m -* *ÍMI27

Paciente: 22870 JANEIDE FERREIRA BOTELHO

Nome Social :
Data do Nascimento: 03/12/1975 Idade: 43 anos
Nome da Mãe:: SEVERINAFRANCISCA BOTELHO

Sexo: FEMININO

Convénio: 2
!

Nome do Pai:
j.

SUS - PRONTO ATENDIMENTO

Estado Civil: CASADO
Endereço: HAVAÍ
Cidade/UF: SÃO LOURENÇO DA MATA

RG (Identidade): 5.421.723

CPF (Cadastro de Pessoa Física):

de Registro de Nasc):

Nome do Médico: PLANTONISTA UPA- ORTOPEDISTA CRM: 693
212 Bairro: MURIBARA

PE Cep: 54720689 Usuário Atendimento: ALEXSS
SDS Data de Emissão:

Fone:81034087

Data de Emissão CRN:

RESUMO DE TRATAMENTO

Peso: Altura: Temperatura:. Hora:

Queixa Principal

Destino: ( ) Encaminhado ao Ambulatório ( ) Residência
Transferido:

Para:
• O -í?

Senha:

Carimbo/Médico

Usuário Triagem: ( , O

•^•f
ATEST/

í ) SIM [
{ ) N Ã O '
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A 24 HORAS - SÃO LOURENCO
Ia .Classificação de Risco -.Protocolo PROTOCOLO CLASSIFICAÇÃO REDE IMIP

- -.íã'e"hora retirada da senha: 06/04/2019 16:44
Nome Paciente: JANEIDE FERREIRA BOTELHO

Cód. Paciente:
Data de Nascimento: 02/12/1975
Sexo: Feminino
idade: 43
Senha: 0127
Convénio:

Atendimento:
SÁ M E:

Período: 06/04/2019 16:44 -06/04/2019 16:44
TATIANE SOARES TORRES BEZERRA- COREN: 542387 - FUNÇÃO: ENFERMEIRO(A) - Classificação

Prioridade:
Cor:

Queixa Principal:

NÃO URGENTE-VERDE

VERDE

ENCAMINHADA DA CLINICA A ORTOPEDIA

Fluxograma sintoma: TRAUMA

DÍscrimÍnador(es): - SEM PERDA DE CONSCIÊNCIA, NÁUSEA OU VÓMITO. CRISE CONVULSIVA OU
FERIMENTO PERFURANTE

Especialidade: ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA

Acolhido(a) por: TATIANE SOARES TORRES BEZERRA - COREN: 542387 - FUNÇÃO: ENFERMEIRO(A)

Data Impressão: 06/04/2019 16:44

iistema de Acolhimento com Classificação de Risco Página 1 de 1
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UPA SÃO LOURENCO -SÃO LOURENCO IM11

: 1035144
.. o Hora: 04/07/2019 14:08 Especialidade:

Senha da Classificação: 05

Sexo: FEMININO

SUS - PRONTO ATENDIMENTO

Paciente: 22870 JANEIDE FERREIRA BOTELHO
Nome Social :
Data do Nascimento: 03/12/1975 Idade: 43 anos Convénio: 2
Nome da Mãe:: SEVERINA FRANCISCA BOTELHO Nome [do Pai:
Estado Civil: CASADO Nome do Médico: PLANTONISTA UPA - ORTOPEDISTA CRM: 693
Endereço: HAVAÍ - 212 Bairro: MURIBARA

PE Cep: 5472068,9 Usuário Atendimento: ANACS

RG (Identidade): 5.421.723 SOS
CPF (Cadastro de Pessoa Física):

CRN(Certídão de Registro de Nasc):

RESUMO DE TRAI

Peso. Altura: Temperatura:

Data de Emissão:
Fone:81034087

Data de Emissão CRN: j

•AMENTC

Hora:
i

' Queixa Principal ' /V- •w'-*, l ^ n^
/-"j c/\- \\n

— --s. "*(/~^-^-\j\^ A^_
Cj

l

•

Hipótese Diagnostico

t^

Conduta Terapêutica

..

Prescrição Médica

Destino: (
Transferido:
Para:

vEncamínhado ao Ambulatório { ) Resícfência

Num. 70494442 - Pág. 10



UFA 24 HORAS - SÃO LOURENCO
Resumo^fc Classificação de Risco - Protocolo PROTOCOLO CLASSIFICAÇÃO REDE IM1P
Data e hora retirada da senha; 04/07/20*19 14:05 |

Nome Paciente: JANEIDE FERREIRA BOTELHO
Cód. Paciente:
Data de Nascimento: 02/12/1975
Sexo; Feminino
Idade: 43
Senha: 0105
Convénio:

Atendimento:
SAME:

Período: 04/07/2019 14:06 -04/07/2019 14:06

MARIA JULIANA COSTA DA SILVA ABERT -ÇOREN: 3207J20 -FUNÇÃO; ENFERMEIRO(A) - Classificação

Prioridade:
Cor:

Queixa Principal:

Fiuxograma sintoma:
Discrirninador(es):
Especialidade:

NÃO URGENTE - VERDE

AO ORTOPEDISTA

ÍVERDE

DOR CERVICAL / DORSAL / LOMBAR / EXTREMIDADES (SEM HISTÓRIA DE TRAUMA)
- LIMITAÇÃO LEVE DOS MOVIMENTOS
ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA

icolhido(a) por: MARIA JULIANA COSTA DA SILVA A8ÊRT - COREN: 320720 - FUNÇÃO: ENFERMEIRO(A)*

Data Impressão: 04/07/2019 14:06

Página 1 de 1
Sistema de Acolhimento com Classificação de Risco
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Cf A S T /. 0

UPA SÃO LOURENÇO - SÃO LOURENÇO

E PRONTO ATENDIMENTO

Senha

>ata e Hora: 09/07/2019 11:13 Especialidade:

JANEIDE FERREIRA BOTELHO Sexo: FEMININOPaciente: 22870
Nome Social :
Data do Nascimento: 03/12/1975 Idade: 43 anos Convénio: 2
Nome da Mãe:: SEVERINA FRANCISCA BOTELHO Nome do Pai:
Estado Civil: CASADO Nome do Médico: PLANTONISTA UPA-ORTOPEDISTA

SUS - PRONTO ATENDIMENTO

CRM: 693

Endereço: HAVAÍ
Cidade/UF: SÃO LOURENÇO DA MATA
RG (Identidade): 5.421.723
CPF (Cadastro de Pessoa Física):
CRN(Certídão de Registro de Nasc):

': 212

PE Cep; 54720689
SDS

Bairro: MURIBARA

Usuário Atendimento: GLEYCÊKSV
Data de Emissão:

Fone:81034087

Oata de Emissão CRN:

Peso: Altura;

RESUMO DE TRATAMENTO

Temp era tu rã: ^J Hora:

Queixa Principal
^~~ r"?

^^=sr. ç^__^_

Exame Físico

V-=» O^_^ ^*^_^_^

/

Hipótese Diagnosticop

Conduta Terapêutica

Prescrição Médica

^r^r oi r

)estino:
"rstnsfôrido:

) Encaminhado ao Ambulatório ( ) Residência

Senha:

uario Triagem: \. J- JC/*^ A
1036506

•jftA-SAOLOUFgNÇO
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A 24 HORAS - SÃO LOURENCO í
jmo.cia.Classificacão de Risco -.Protocolo PROTOCOLO CLASSIFICAÇÃO REDE IMIP

DaÍ2^e~hora retirada da senha: 09/07/2019 11:09 l

JANEIDE FERREIRA BOTELHO

03/12/1975

Feminino

43
0066

Nome Paciente:
Cód. Paciente:
Data de Nascimento:
Sexo:
Idade:
Senha:
Convénio:
Atendimento:
SAME:

Período: 09/07/2019 11:09 - 09/07/2019 11:11
WILLIANE MÁXIMO DE ALBUQERQUE - COREN: 413946 - FUNÇÃO: ENFERMEIRO(A) - Classificação

Prioridade:
Cor:

Queixa Principal:

Observação:

Fluxograma sintoma:
Discrímínador(es):
Especialidade:

Sinais Vitais Lidos:

REFERE DOR LOMBAR APÔS QUEDA HOJE

ALERGIA-
HAS-
DM-

TRAUMA

-DOR LEVE (1-3/10)

ORTOPEDIAJTRAUMATOLOGIA

-RÉGUA DE DOR: 4
- FREQUÊNCIA CARDÍACA: 78.00 BPM
- HGT: 353.00 MG
- P.A. SISTOLICA: 120.00 MMHG
- P.A.DISTOLICA: 80.00 MMHG

Acolhido(a) por: WILLIANE MÁXIMO DE ALBUQERQUE - COREN: 413946 - FUNÇÃO: ENFERMEIRO(A)

Data Impressão: 09/0^/2019 11:11

Sistema de Acolhimento com Classificação de Risco Página 1 de 1
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço anexar aos presentes autos o Ofício nº 1217/2020 do  HOSPITAL DA

RESTAURAÇÃO - HR . O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 17 de novembro de 2020.

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 71168567 - Pág. 1
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SECRETARIA ESTADUAL DE SÁ UDE DE PERNAMBUCO
HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO GOV. PAULO GUERRA HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO

Recife, 11 de Novembro de 2020.

Oficio n° 1217/2020

Ao

Dr. José Júnior Florentino dos Santos Mendonça

Juíza de Direito

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Assunto: Proc. n° 0084844-79,2019.8.17.2001

Em resposta ao processo n° 0084844-79.2019.8.17.2001, informamos que

segue em anexo cópia do prontuário da paciente Janeide Ferreira

Botelho, reg. 1406695 em 01/04/2019 às 08h:59m.

Sendo só para o momento, expressamos nossa estima e consideração.

Atenciosamente,

rcanjo

CRM.8830

Direíor Geral -HR

l lospilul da Restauração
Av. Agamenon Magalhães, s/n° - Derby - Recite/PE - CBP 52.010-040

Fone: ( 8 1 ) 3 1 8 1 -5407 / Fax: (81)3 181 -5586
hrdiger(o> gmail.com

Num. 71168569 - Pág. 1



•' !4" /
x-Vr^ :'

Secretaria de Saúde do Estado de

• •"•̂ t Hospital da Restauracãí
H Ctoi'l IV. &v r.B»UU «A£* O

Ficha de Atendime
Numero do Registro

"1 AOfifíQ** Daía e Hora de Ate
01/04/2019 08:59

Cod. Paciente: 466970 " Paciente: JANEIDE FERREIRA
Data de nascimento: 03/12/1975 Idade: 43a 3m 28d

Estado Civil: SOLTEIRO Profissão:
DOC ID / Data expedição Mãe: SEVERINA FRANCISCA BO

5421723 /02-Abr-11 Pai; JORGE FERREIRA BOTELh

Endereço: RUA ARCOVERDE
Bairro: CENTRO
Cidade: SÃO LOURENCO DA MATA
Ocorrências:

Motivo do atendimento: ACIDENTE MOTO (QUEDA, COLISÃO)
Procedência: UPA SÃO LOURENCO DA MATA

Informações do Serviço Social:

• ÍWfll ijlfl^
-^ - 4 '3^!tfj(?

'- ::,'Í!

^^ /-Ti-•vS

ernambuco / ̂ ií^(o('-3 -^^ *• _ '

\^ . ;.;'.T»Í3
nto "T^- / ̂ ^Sc^^yíx îí—' '• ' • ""j

OD^py^^^^^ -w-«.ii|
j D^^CJX-COc^? . ;̂ ||

idimento- Local de Enirada: EMERGÊNCIA GERÂ'LM

Aténdiftiento Manual : '..\: FEMININO vi-píilj

Acompanhante: ,,»«•-« d

Numero '137 '-iii4lú
Complemento: f'1-^*1}'!*

UF: PE Telefone: 35251463__ n iííSá

^ f\ 1 f\ti Jí l 4 &í • "• lilijv&^r" 0 1 i Ĵ rL-LJL-i- -^
|jfÍTl l " ' "" ' . , ,, 1 .:3

Vlgllèndle epidêmiolôgics HosptUtòi ;;j

Confirmação de nome: /̂OUO-,0^̂  "POvAi^V^^ V*>ó R^Fbhês: Assistente Social "*$
Confirmação de endereço: ^ . r H W *
Providências: Alta Q Caso Social Q ' l'U3Íj
Encaminhamentos: Rede de Apoio f] GPCA H Cons.Tuteiar G Delegacias Q Mínist. Publico Q "itt^ítlj
Outros R ' l'Gn8:l
Observação;

História Clinica:

•//âíA-' • '&£ lí/tt/ oL&l/ -to^T/ /̂ .£^X>-é> s&Q"

Atendimento M
Derda de consciência: Sim Zl^ão G Episódio Emético: Sim GNão
.̂cidente de Trânsito: Sim J Não G Tipo:

Imobilização Cervical: Sim G Não G Sofreu Queda: Sim GNão C
Dondições de Imobilização adequadas: Sim GNão G P°r Quê?

Assistente Soc^tv^ul
^•-viiUl
..- 1 4 -^l
. i ... i'.i3'

• ' ' -w !i(l|.
_ '̂ -irj.ltí.lt''

r>̂ v̂S;t̂ :lx"LX "£<!l-'CA^O í^t-\^A_'-^ — ̂  j G^^vx/PT^ )̂!ra

i ̂ íHf;l|j|

'"•. ^ ^ "r-itíffl
%.% -l

•̂ ^ ^70* "'Jf

G Acidente de Trabalho: Sim G Não '-É̂ l ^2%, -,'Í
Transporte realizado Por: •yí- - .." ''-j1:

] Altura: f-" ''• . ^^St
l ' • .Vb-j-j

Exame Físico: • • ••-•pí*!l

A; Geral Via aérea está pérvía: Sim | ^("Não l __| O paci

•%&&?**"**• i*"^**><*~>
3; Respiratório |L/1V© -£^V^ Xl'M T ( A / -|5f\ .

3: Circulatório PA: X . mm

,ÍLGR/ .d-rj/i 7/T" t^F /ix^ -

1 , Ĵ — ""̂ l . ... Ir '

sntefala: Sim 1/IJNão _J Temp; *Í1TIS

ítooto-v í̂XíXí -í̂ O^O^Q -̂fe^Ceî  jí ''T-!

i..î .-̂ it

l - . SRS-HOjfl ALUAi-irA-iAUii.il-1 AU M,*-u\t\ MÉOICQ ,

0 lô 'Jf p^^®1̂ 101'11 t;; M
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JSJTO Neurológico Deficiência motora: MSP Q MSE Q]MID [_] Pupilas; Isocóricas \_\s
Slasgow: Resposta Verbal
Escore: Hora

lasgow: Resposta Motora
Escore- ' H r a

plução de Enfermagem

«rç-KTT : 77:—7T~l 7 Ti t ••&*• *~^r-
ítfizaçao para Alta / Internamento / Transferencia:
"á'1 •*!.»-•' - SÍ? "'--• __

áíoíi» !;̂ L_ -_*!!—C R M:j l ^ .-
Jmq.fle responsabilidade para Internamento:
lílou'Ciente das normas existentes neste hospital,as quais aceito i

W;-̂  f" , ,
ti*!cirdrgicos inclusive transfusões e sem exames complementares e transporte se forenYnecessanos.

iíferníamenío Gcirurgia [Jóbito DTermo de Alta a p.edido QEvadiu-se
.finado na Clínica: r'^" '

indo para:

dCurado

Lllnalterado
Dóbito '

[^Melhorado
Piorado

feacão de tratamento, clínicos

Nome completo legível:
Assinatura: ,

*'mq".Jde responsabilidade de alta a pedido:
^spòhsabilizo-me pela imediata retirada do paciente neste nosocômio, bem como tenho absoluto conhecimento

3 todas as consequências que deste ato possam advir.
Sai' Nome completo legível:.
f1* d a identidade: Assinatura:

Data e Hora Impressão: 01-Abr-19
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HOSPITAL DA RiEST/ ' 'RAÇÃO
Resumo da Classificação de Risco"- Protocolo NÍA
Data e hora retirada da senha: 01/04/2019 08:54 •

Período: 01/04/,
CARMEN DANÍ

Drioridade:
Cor:

Nome Paciente: JANEIDE FERREI
Cód. Paciente:
Data de Nascimento:
Sexo: Feminino
Idade: 42
Senha: U0016
Convénio:
Atendimento:
SAME:

2019 08:56 - 01/04/2019 08:57
ELLA B DE OLIVEIRA - COREN: 127435 -

i. ,.- í.v43
,...̂ .,,U|

. *.j"6j;UÍ|

^ _ J"'Mj]taA

NCHESTERJ/2 T!tSi|J

' **liHI!,I.̂ .!,iJ|

^A BOTELHO .̂ Sluj

' "-^'lí

i -. ri, í

- • ...Ji.

-Jfe

- .J'J1

.... - -- \í
1(. „

'"^ .. (i

V-^ -.,u
, f"-*«j.
t»a2

rUNÇÀO: ENFERMEIRO(A) -CLASSIFICAÇÃO «-=*<Wl

LARÁNÍJÂf-*MamÔÎ  "̂  "'̂ ^ - ' "• .- ~-:. ," - *«;••*•• '* :̂~"r:r :̂ iaÉM ':iH"

JHfflBHiaBBMMffiMM LARA!

Queixa Principal: VÍTIMA DE COLISÃO MOTO-CARRC
VÓMITOS. REFERE DOR LOMBAR
DE L5-S1. NÃO CONSEGUE MOVlfv

Medicarnento(s): METFORMINA
Observação: SÃO LOURENCQ: 5652080
Fluxograrna sintoma: TRAUMA MAIOR
Discriminador(es): - MECANISMO DE TRAUMA SIGNIF
Especialidade: NEUROCIRURGIA ADULTO

Sinais Vitais Lidos: - ESCLA COMA DE GLASGOW ADI
-RÉGUA DE DOR: 7

SUA ?rtii!>>*««'•!( «i |
• ÍH^Hi4

HA 48H, SEM PERDA Dh CONSCIÊNCIA E SEM ^T^TJ
E TRAZ RAIO X QUE EVIDENCIA PROVÁVEL FRATURÍ^

^-•^hl— t*-»ríí*.>,^&l
l>M»>ltUJ|

«.ninijii
•"t=*-.f\\í

CATIVO? !;:;;jS!|i
--^«rsti^ | ;
i<W<4|Uf)
' •."Jrf*

- ««• 4ial
, iíE

t.*-iir,-H(|íJf|

LTO: 15 i-^"lí)fi
j . «.ni.ifli

. .i.Î
—.&

«Í-*l
Jt|i

SH

§

-í-ljj2^y

§i
is

»SÍ
£*!

á
1̂
1

í$
p

i
1

Acolhído(a) por: CARMEN DANÍELLA B DE OLÍVEÍRA - COREN: 127435 j FUNÇÃO; ENFERMEIRO(A)

Data Impressão: 01/04/2019 08:57

Sistema de Acolhimento com Classificação de Risco Página 1

ÍÍÍ
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Paciente

Secreta: de Saúde do Estado de Pernambuco

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO PERNAMBUCO

Enfermaria/Leito

a v c. * -M o n

Registro

EVOLUÇÃO CLÍNIGA

J^Ot. i> f

SL

"voo -p e AÃ.' .-w « • c\

A. j___( :ft'VOkCfey<5-

AiA

0 0

Á f ^
JLuV 00: L U.OS-^*~ ^~•=——^

L b

XX

v.

A

Q A - O M Q
\v ., ^SXJTX-X

T^-

^T
ci

o-r

Vs
Si

Alexanfirp ,Sá\;if) A ,
PraOuíliJn no Slilom» Qríllca Hoípllalat Qu Alio Mlvol Traumato- Ortopedia

urnr i -i -r- COD. 0123
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v^
exán3re Sávio A. Souza
Traumato- Ortopedia

CREMEPE 11711
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SECRETARIA DE SAÚDE DO

HOSPITAL DA

ESTADO DE PERNAMBUCO

RESTAURAÇÃO

FICHA DE ESCLARECEVIENXO.

ATENDIMENTO: 1406695/2019.

NOME: JÁNEEDE FERREIRA BOTELHO.

Foi atendido às 08h59 do dia 01.04.2019.

Diagnóstico provável:
/

/
/

/ / ,-'] /--, ^'S

Tratamento realizado: "7 """.a / h ? /'". -, ;

J • -'".. . ' - - " . T , .- V /"•* . 1 \ , )

.., ^ . - -. /'- " , t i .' / -í / — : ' ' ) . . . „ . .-y r- .,
, , - ' " . . , . , . , _ - . ; , . - , , - . . < ..._V |

/ . • > , - /c.--i ; í. , - i , , - T _- , . / - i;.,, /\ ^ lf. c/_ -, ; - ,-; ., . / , / , :.-,,'•
t^r

V-^.. \^.-' —, '' .-! .-M \s~' — .'l,' i±~, ^,

.v' -/l ,\-~\ 1 \ s" ' .-'•'-.

• ,""^_ -...(J" > .,-. ,; l .'"j . , } . , '

. / • • • • - • ' • , r • u- / í
í ;. - T- ,J y A - - /J (3 ,> . . n.r .

-v -/ <.

-̂  / " , - 3 /' -. ' X' X . , -7 ., T" .. ..

'""^
Obs. ^" "' /-•) / '—";-.) /-

..•••'""
-, /'j'l „ / / <•/ - .̂ f l-'t /x. / -; . ̂

^ .^ . f/ 2

Ás informações contidas neste documento foram transcritas, na íntegra, do Prontuário
Médico, não do Médico Assistente e sim do serviço Arquivo Médico e Estatístico,

Cópia de Prontuário Médico em / ; J - -j / , . -

. A r „

i , -. ^^ .' i
Atenção: Este documento destina-se a comprovação de atendimento hospitalar ou ambulatorial para: INSS, EMPRESAS,
ESCOLAS, MINISTÉRIO DO TRABALHO, CONTINUIDADE DO TRATAMENTO AMBULATORIAL.

Av. Agamenon Magalhães, S/N-DertJ-Recife -PE CEP 52.010-040
Fones: 31815451/31815572

Num. 71168569 - Pág. 8



HOSmALDARÍSIAURAÇÃQ
HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO d

SOLICITAÇÃO

PT CHÁ DE ESCLARECIMENTO

OUTROS

DOSA

Segunda a Sexta
08:00 ao 12:00

OBS; Informamos que a solicitação de cópia de prontuário só deverá ser liberada quando solicitada
por juiz, pelo ministério público ou pelo próprio paciente com a solicitação médica. Para os demais
órgãos ("EX: SEGURADORAS) ser.á emitida Ficha de Esclarecimento Médico.

Justificativas: "

RESIDNCIA:

FILIAÇÃO:

ATENDIMENTO NA EMERGÊNCIA:.

INTERNADO NO HR:

SOLICITANTE:

GRAU DE PARENTESCO

IDENTIDADE:
JW.fi •

de 2020

O

Num. 71168569 - Pág. 9



HOSPffAlDARESTÔURAÇAO

Paciente: ____

hospital da ••Restauração /Neorociftjfgia
1 . • '., •* • ' • »<>ii

•Evolução de-Enfermagem
kCLLSLJÀ

u a •«•• v «. *-. a. a- a ' .£*>: v * »•

l .£fr.VíP-
Enfermaria: i •'• Leito : ' (Hipótese Diabnóstica : • •

-
Gíasirow x ' ' 1

' Absrtura OpaTÍr'
O Espontânea U^ts.) .x
D Ao comapá&verbal ( 3 pte,)-"""̂
D A dorj^pts, )
D Sem resposta ( 1 pis. )

IEM D Sim D Não
A- Perda motora e sensitiva completa
D - Motricidade funcional poente

Sistema Respiratório :--JÍ/Esporitân

Venódise: -f^TÀVp J

Sisís f
'Q Zero.
Q VíáOral

dímín acões. Iritegíinals. ; D Norma

Diurese n Espontânea D Dís

Pele.; D integra - D Lês

' D Ferida Operatória : Data da Ciai

Localização :
Queixas :

Exames..:
ParPcer-s . _ ^

^ — . Resposta Verbal ! ^-^ ' / /^

ti Orientado / Conversando ( 5 pts. )
n Desorientado / Conversando ( 4 ptsr)~-

.D Palavras Inadequadas (3 pis.) .
D Sons lncompreensivels.(2pts. )
D Sem resposta ( 1 pis. )

Franqusl :

B -Apenas sensibilidade p
E - Retomo sensitivo e me

90 D. TOT D TOT D Outros Qi

T AVC D JH

D SNG D SNI
D SOG D Ga;

s D Constlcacà/a dia
vZaosltivo Urinário Vi SVA D SVC

onada / ^W '//^^%f^ i
, r / \^dsUj^L-f loía ; / / ^d meeiWlel

•—^" n Localiza dqL( S pts. ) - '" Total; l J \ pontos.
D Flexão- s/ locáfe/Mpte.) '
D Flexão anormárt dQcort X3 pts. }
O Extensão { descorebTX 2 pts. }
D Sem resposta ( 1 pis, )

reservada . C - Motricidade não funcional presente
.or completo ( pode haver anormalidade de reflexos ).

ais: '

n Sem Acasso.

D Gavagem
trosiomla O Aberta

5 D Diarreia

/slecto:

kLA^ ' ̂
l J\ 'Localízafío/ HílaqV) -^

[ \ S~~) P -í " l L^^ S
jV/C-xííí-- .S^ ^f^-~) / (\\N\ /

"nÍMH/*) ^\"7T i\ l ' .' / , [r.\l/ • . »
Oh^ry^Çô^Pilimgs^Notumasl • ^—- •' o, — -

/< y
A 1 ̂ /» ^- \ //\

i^^xv / ^*^ri f ./LÍ JL f\:^jY / /\
V -"• • *•* »* 7 ̂  • f • . \ iy "̂ -̂l ' ' ASS\;M y •

Data: / /

Glaseow
. Abertura Ocular

D Espontânea {4 pis.)
Q Ao comando verbal ( 3 pts. )
D Ador(2pts. )
D Sem resposta { 1 pts. }

JEM d Sim D Não
A- Perda motora -e sensitiva completa
D ~ Motricidade funcional presente .

Slstama Respiratório,: D Espontân

Venódise: H AVp 'V

1 . ' - -:
Resposta Verbal l . .

D Orientado /Conversando (5 pts. }•
D Desorientado / Conversando ( -í pts. ) •
D Palavras Inadequadas (3 pts.)
D Sons incompreensíveis ( i pts. }
D Sem resposta { 1 pts, ) '

Franquel :

S - Apenas sensibilidade p
E- Retomo s'ensltiVo-é mo

só D TOT D TOT n>-0lrifos" ' QL

1 AVC D JH '

Dista
Q Zero P SNG D SNE
D Via Oral . Q SOG D Gás

Eliminações Intestinais.: D Normais D Constipação 3 • - dias

D Obedece ( 6 pts. )
D Localiza dor ( 5 pts. ) ' • Total: pontos.
G Flexão - s/ localk. ( 4 pts. )
D Flexão anormsl ( decort. X3 pts. ) . , , j . .
D Extensão ( descoreb. )( 2 pts, )
D Sem resposta ( 1 pis. ) f "

BS&rvada C - Motricidade, nSó funciona! presente
or completo ( pode haver anormalidade de' reflexos ). -.,

ais': • ' ' . ' . -

D Sem Acesso.- '

D Gavagsm •
rosíomia D Aberta

D Diarreia

Diurese n Esoontãnea D Dispositivo Urinário Q SVA n -SVD Aspecto;

ESlal D integra D Lês

D Ferida Operatória : Data da Cim

Localização :
Queixas :
Exames : .

Pareceres :
• Ohg&tyagfies f Diurnas fNotumasl :

anada

aia: I I D Úlcera da decúbito

!.nraIÍ7ar.5í

/

/

Diumo : '

Produzido na Gráfica Hospitalar Alto Nível

: Éstógln': '

/

/

.

ASS :

COD. 0013

Num. 71168569 - Pág. 10



HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO

Paciente :

Hospital da'Restauração'/ Neoix_,irurgia
•Evolução de Enfermagem .

Data:

Enfermaria: • _L Leito :. Hipótese Diagnostica :

Glassrow
' Abertura Ocular

D Espontânea (4 pts. )
D Ao comando verbal { 3 pis. }
d A dor (2 pts. } •?• '
D Sem resposta (1 pts. ) - ( • • - . [ •

TEM n sim D Não
A- Perda motora e sensitiva completa
D - Motricidade funcionai presente

Sistema Resrjiratórjp; d Esponfân

Venódíse : n AVP f

Dleía

D Zero
D Via Oral

Eliminardes Intestinais ; '.-n fJnrrps

Diurese n Espontânea P Dís

pele; n Integra D Lês

D Ferida Operatória : Data da Círu

Localização :
Queixas :

. ,
Resposta Verbal

D Orientado /Conversando (5 pts. )
D Desoriantado/ Conversando (4 pts.)
n Palavras Inadequadas ( 3 pts. )

• Cl S^ns Incompreensíveis (2 pts. }
D Sem resposta ( 1 pts. )

É i
. , Franausl: . ,• • • — '

4 B -Apenas sensibilidade preser
E - Retomo sensitivo e motor co

39 a TOT D TOT D Outros Quais :

I! AVC 0 JH T

n SNG n SNE
D SOG D Gastrostc

jositivo Urinário a SVA D SVD

onada O -^ .

•gia : / X. . XrjYúlcerá.de decíb

•

D Obedece ( 6 pts. ) ' -'/-
D Localiza dor (S.pts.) - J-
D • Flexão - s/Tócáfe,̂  4 pts. )

" D' Flexão anormat-( decort. X3 pts. ). . .
Q Extensão ( descóre*DfX 2 pts. } ' •
D Sem resposta ( 1 pts. } "" =

' n^ada • C - Motriddade n
mpleío ( pode haver anormalidade de reflexo

i** *

Totai : \.
i

t , , . . • .

ao fdncbnal pVeserite
s •). ;

3 Sem Acesso. •" '

D Gavágem
mia D Aberta' Mt

J Diarreia * . V

Aspecto^

à? *

\o r

Exames : / /

rareares :
Observações 1 Diurnas / Moíumas í :

/
f* A „

"*-"í«Ç""'*ÍÍL ty »*S >*»«

i

IMr.».

•

a v

».\I \ ASS:

Data;

Glasçow
Abertura Ocular

D Espontânea ( 4 pis.')
D Ao comando verbal ( 3 pts.
D Ador(2pts.)
G Sem resposta { 1 pis, )

Resposta Verbal
D Orientado /Conversando (5 pts. )
D Desorientado / Conversando ( 4 pis. )
D Palavras inadequadas (3 pts. )
n Sons Incompreensíveis (2 pis, )
Q.Sam resposía( 1-pís, )

D Obedece (6 pts.) . ,
Cf ""Localiza dor ( 5 pts.)
D Flexão - s/localte. (4pís ;)
n Flexão anormal (decort X3 pts..
d Extensão (descoreb.).( 2 pts,)
D Sem resposta (l pts.)

Total pontos.

f
Franquel:.IEM d Sim D Não

A- Perda motora e sensitiva completa
D-Motricidade funcional presente.. •• •', '"••

gisiema Respiratório : D Espontâneo n TOT

Venódise; D AVP D AVC

Djeja

D Zero D SNG
D VJa Oral . D SOG

Eliminações Intestinais : D Normais D Constipação-a

Diurese D Espontânea D Dispositivo Urinário D SVA

P_g!e: D Integra D Lesionada

S-Apenas sensibilidade preservada - C -Motricidade não funciona! presente
E - Retomo sensitivo e motor completo {pode haver anormalidade de reflexos).' "

D TOT D Outros Quais':''' .___:__ ' _; /

'_ Q JH n Sem Acesso.

-n SNE
Q Gastrosíomia

dias- D

D Gavágem
n Aberta

D SVD

Diarreia.

Aspecto;.

D Ferida Operatória:

Localização:
Queixas:

Data da Cirurgia :. / / D Úlcera de decúbito

Localização:

Pareceres: ...̂
gbseryac$_es_( Diurnas / f-Ioturnasl

Ass:

Produzido na Gráfica Hospitalar Alto Nível COD. 0013

Num. 71168569 - Pág. 11
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SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO-

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO

ALGORÍTIMO DA ABORDAGEM INICIAL DO AVC

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO

PACIENTE COM HIPÓTESE DIAGNOSTICA AVC

I - AVALIAÇÃO GERAL IMEDIATA - AVALIAÇÃO ABC(s), SINAIS VITAIS
- 02 -/ CATETER NASAL
- ACESSO VENOSO E AMOSTRA SANGUÍNEA ( HEMOGRAMA,

BIOQUIM..., COAGULAÇÃO ).
- CHECAR GLICEMIA, TRATAR SN
- ECG / CHECAR ARRITIMIAS
- AVALIAÇÃO DEFICITIS NEUROLÓGICOS ( NÍVEL CONSC,

PUPILAS, MOVIMENTOS }
- ALERTA EQUIPE AVC: NEUROLOGISTA, RADIOLOGISTA, TEC.

CT.

U - AVALIAÇÃO NEUROLÓGICA IMEDIATA
( < 25' DA CHEGADA)

- REVER ANAMNESE / ESTABELECER INICIO SINTOMAS
- EXAME FÍSICO GERAL E NEUROLÓGICO
- CT CRÂNIO S/ CONTRASTE
- AVALIAÇÃO CT (OBJ < 45' DA CHEGADA)

' CT CRÂNIO MOSTRA HEMORRAGIA
INTRACEREBRAL OU SUBARACNÓIDE ? CONSULTA / NEUROCIRURGIA

NÃO

PROVÁVEL AVCI

SUSPEITA DE HSA APESAR
DE ACHADOS_ 0 NO CT.
FAZER PUNÇÃO LIQUONICA SE SANGUE

+ PL

SE SANGUE Q

INICIAR TERAPIA SUPORTE
CONSIDERAR ADMISSÃO
CONSIDERAR ANTICOAGULAÇÃO
CONSIDERAR CONDIÇÕES ADICIONAIS NECESSITANDO DE TX
CONSIDERAR DIAGNÓSTICO ALTERNATIVO

Cod. 0422
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M_ PN1 Q Analisador Gases

|7j Sonda Veslcal Q PVC

[J Capnógrafo Q Estimulador de Nervo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) o PERITO 
nomeado intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 69139183, conforme segue transcrito abaixo:

" intime-se o perito para continuidade do exame pericial. "

RECIFE, 18 de novembro de 2020.

ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente, aguardando agendamento.
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P^uro IVI**EZEI

ExMo (Al. sR íAl. DR (Al. JUtz (Al DA 32 3 vARA cÍvn DA CAP1rAL srçÃo e

PR0c. : O084844-7 9.m19.&17 -AO1
RECIÁMANTES: JANEIDE FERREIRA BOTE1HO

nÉU: STcURADORA UDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. E ARUANA

§tcu8os §.À

Paulo fernando Rarerra & iâenezs Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 0@.226.694-

06, PIS/PASEP 19O3382W7, médico perito iudic'nl, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vern, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médlco per'rcial

Solicitar a libera& de seus honorárioe. oor nrelo de ahrará e oue seia

informado quatü da conÍeccão do rnesrÍE

Nesses termos

Pede deferiÍnento.

Recife,20 de novembro deNàO.

á,*A*{fuft--f{à
fuu/o Femotú Beena b *lerces frfrP

G*r 7&ü8
lfrói@ftrlo.

L ::.,lt :i lzi.i L.z-ti=?:

lÜ ..>:'.j:';.í::;:a:7.-1t.'.1.:T;,i:'iír'iíi,.:,r1t:t:;'.=.ri?-' ,ti '' !;.7::-i..1, -,. ' ,íi',.

.,',''-l
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P^uto hrdt*EZE§

No do processo: @ S/1 84q - 1q , antq K t4 J.oo I
g sA-!!n'o

Nome Completo: J otvv-tdt f<))t't/t'o-'

Assinatura do Reclamame :.

CpF.rqcl lqo JOll -'1c7 Vara:i{" VARACfrInOICÂPITAL-SgçÂO ,§

Lildo e Verific+focQuentificCão & Lcsões Psmanentes

Informações do Acidente

Local do Aci&me:

í)c/,o tnrtt"r^rP o[o" h\al'o- ' le

Datado Acidente: fr t'03 1 d-o tc1

Avaliação

D Há lesão cuja a etiologia (origBm causal) s€ja

exclusivarrente decorreoe de rcfoiempessml cml reículo
auto-motor de via terÍs:he?

oElS* u;[Nao

Sóporyubanwde@a{wAro

If) Descrever o qua&o clinb úlal inforrqndo:

a) qual (quais) qião(ões) corporal(is) mntrdmlte
acometida(s):

br- b

b) as (aisfirnç0es) prwenÍs no mtrimônio fisico
da Vítim4 que §eFm etíohÍivas e tryalm€nÍe
compa.tíveis com o quaúo docurrcntado no primeiro
atendimerúo médico hospitalar, considerando-se as medidas
terapêuücas tomadasmfase agpedoauna

m) IIá indi@o dealgrmtratameuo (emcurso, prescrito,

a ser prescrito). incluindo ffi de rdilieÉo?

Se sim, descrera a(s) mçdida(s) terapêutica(s)

inücada(s):

IV) Sergdo o ertrE ffi bgú pode# afinmr que o
qsâdÍo clfuico msa cm:

,)Fú[rfrrçõ* apenas temponírias

blfldu* e/ou ftrrciornl definitiv-o (sequelas)

Em caso dÊ dam
timieç0es fisi€s

e/ou frrrcional informar as

e definitiras preseúes no
patrimônio fisioo da

v) Em virÉ & ksão e/o de @merto, ftz-se
n€cesúÍio exame ccrnplemenrar?

.l[si*
uffixm

da op@'a" ou de resposta
NÃO preencher os demais

€Ínqre razo:

eyfisi* tK"* "lfitot"r 
(Dam anatômico ou

Em caso de
afinnativaao item V

assimlados,

YIi Segundo o prcvisto 11.945 «le 4 de junho de

2W9 faru lrrÍxxer a
pernarr€r"{,s) qre do

da(s) lesã(ões)
nrais susioetível(is) a

trat ÍmeÍto oomo sendo geradora(s) de dano(s)

anatômico(s) e/ou especificando,
segudo o alrexo oonsate à I".€i 11.945/09, o(s)

sqmeúo(s) orpora(is) e ainda segundo o
previsto em insüumento legiri.

Sqffispmtaffiido:
a sua gaúnção:

mp(w€ta a íntegn do pmimônio
vítima).

Uflrrrua (Dao mômioo e/o

pemBnente que
,ey'ou mental da

que cmfwÊfa ap@s p6te do PÚimôilio
manúol\

perÍnanente

fisico e/ou

L t,i!:, 
-: :t':!j.+:, .iií::í:-r?1

J 1=-a,*nr..zr.:;.1--t ri*iasÍ:;tdi*e,s .i.ltís'; *"-:ii,Tíí}z:i "t*::-'i

i'F.: OO9

1-
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P*utc IVIr*EzES

u.ryIr"*r.r (Dam aatômico e/onr furcional
pomummte que e fornra global algum
segmento corpomi da

(Daao anxômico e/ou
comprometâ apems em paÍte a

um (ou rnais de um) corpral da vítima).

b.2.1 ) lnforrrar o
Vítima segundo o

de incapcidade definiüva da
na alinea tr § l'do aÍt 3o

da Lei 6.194174 am iÍhoduzida pelo atigo
31 da Lei 1l correlacionando o perceÍúuâl
ao respectivo dano,
acometido.

cada segrnento corporal

Seqmento
Anatômico Marqreopercmünl

10% Residual 25V"Leve

n 5ffl,iil{leá1a '756Álntensa

2o Lesão

Oboery4e: llavendo nreis de quúo sequelas
permmêíúes a seÍem EnÍtrcaílâü especifique a

graduaçfu de amú mm os critérios ao lado
apres€ntados:

Informeções

0

Datafu.rslizaçâo do e.xalue médico legal

lq t 4/t lúndD

L-ia.Í ia
t:1..:

idci'r

s

1"

3o I-esão

10%Resi&Bl flzsxr.*"

5üPzá Media 7S%oÍntensa

loPlo Resi&ral fizsu. tuo.

flsorz.r.,r"aa ü 7S%olntensg

ff to.z. noiara f],zs"to t,'"

)sw"v.*tia[ zsz"t*"oo

4o Lesão

,-:r..r:. i)i:,:!
PauloFermdo & lvíerezes Filho

CRM-PE: 16.868
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 32ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001
AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
JANEIDE FERREIRA BOTELHO ajuizou ação de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) em
face da SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A e outra,
qualificadas nos autos, aduzindo, em síntese, que sofreu acidente de trânsito do qual resultou
debilidade permanente. Requereu a condenação da demandada ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT pela via administrativa onde recebera apenas a importância de R$
1.687,50 (Um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), razão pela qual
ingressou com a presente demanda com o intuito de receber a complementação devida.
 
A ré compareceu aos autos após citação e apresentou em preliminar de contestação, falta de
interesse de agir, ausência de laudo do IML e inépcia da inicial. No mérito, aduz que autora
recebeu efetivamente na esfera administrativa o pagamento da indenização oriunda do Seguro
Obrigatório DPVAT do efetivo sinistro, não havendo qualquer complementação a ser paga, razão
pela qual pugnou pela improcedência da demanda.
 
Éo que importa relatar. Decido.
 
Quanto a ausência de interesse de agir, a preliminar não merece prosperar, vez que a ré não
trouxe qualquer documento escrito pelo autor através do qual renunciou seu direito de buscar
indenização, motivo pelo qual rejeito a alegação de que houve quitação outorgada de próprio
punho.
 
           Sobre a inépcia da inicial por não haver sido juntado o laudo do IML. Como lembra Fredie
Didier, “a inépcia (ou inaptidão) da petição inicial gira em torno de defeitos vinculados à causa de
pedir e ao pedido; são defeitos que não apenas dificultam, mas impedem o julgamento do mérito
da causa”[1]. A ausência de provas não impede o julgamento do mérito da causa, pelo contrário,
pode ocasionar um julgamento desfavorável a quem alegou e não provou.
 
 
O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT) cobre indenização por invalidez permanente, no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei n. 6.194/74, conforme a redação dada
pela Medida Provisória 340/2006, aplicável na data do sinistro. Como a requerente comprovou o
evento gerador do direito ao recebimento da parcela indenizatória, faz jus à indenização prevista
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na referida Lei.
 
Ressalto, entretanto, que, por se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, a hipótese se
enquadra no art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº. 6.194/74, que proclama o seguinte:
 
Art. 3o  (...)
§1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que
não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto abaixo:       
(...)
 II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.
 
No laudo pericial realizado no ID de nº 71323487, restou demonstrada que a lesão comprometeu
apenas parte do segmento corporal do autor (coluna lombar, ombros e quadril) e que não houve
nenhuma debilidade permanente em decorrência do acidente por via terrestre com veículo
automotor, afirmando não haver necessidade de exame complementar e ainda que não se faz
necessário qualquer medida de reabilitação, pois fora indicado apenas tratamento conservador.
Detalha ainda, que do exame realizado no Hospital da Restauração Recife/PE, não restou
evidenciado qualquer tipo de fratura.
 
Dessa forma, resolvo o mérito da causa e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e, por conseguinte, condeno o autor ao
pagamento de honorários advocatícios que fixo em 20% sobre o valor atribuído à causa e aos
honorários periciais, observada a regra do Art.98, §3º, do CPC. Ressalto que a demandada
arcará com os honorários periciais em razão da inversão do ônus da prova.
Expeça-se alvará, em que pese honorários periciais.
P. Intime-se, observadas as cautelas legais.
No caso de oposição de embargos de declaração manifestamente protelatórios (inclusive
voltados à mera rediscussão do julgado), aplicar-se-á multa de até 2% sobre o valor da causa,
nos termos do artigo 1.026, §2º, do CPC, e, em caso de reincidência, a multa será elevada em
até 10%, nos termos do §3º do mesmo artigo. 
 
 Interposta a apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo NCPC, que extinguiu
o juízo de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo "a quo" (art. 1.010 do NCPC), sem nova
conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer
contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal.
 
Certificado o trânsito em julgado, aguarde-se a instauração da fase de cumprimento de
sentença pelo prazo de 5 dias. Constatada a inércia, arquive-se definitivamente.
 
Via digitalmente assinada da presente decisão, servirá como mandado.
 
Publique-se. Intime-se.
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Recife, 20 de novembro de 2020.
 

José Júnior Florentino dos Santos Mendonça
Juiz de Direito

 
 smmfe
 
 
   
[1] In Curso de direito processual civil, volume 1, Ed. JusPodivm, 2011, p. 440.
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 32ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 71349555, conforme segue transcrito abaixo:

" JANEIDE FERREIRA BOTELHO ajuizou ação de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) em face da SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A e outra, qualificadas nos autos, aduzindo, em síntese, que sofreu

acidente de trânsito do qual resultou debilidade permanente. Requereu a condenação da demandada ao pagamento da

indenização do seguro obrigatório DPVAT pela via administrativa onde recebera apenas a importância de R$ 1.687,50

(Um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), razão pela qual ingressou com a presente demanda

com o intuito de receber a complementação devida. A ré compareceu aos autos após citação e apresentou em

preliminar de contestação, falta de interesse de agir, ausência de laudo do IML e inépcia da inicial. No mérito, aduz que

autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório

DPVAT do efetivo sinistro, não havendo qualquer complementação a ser paga, razão pela qual pugnou pela

improcedência da demanda. É o que importa relatar. Decido. Quanto a ausência de interesse de agir, a preliminar não

merece prosperar, vez que a ré não trouxe qualquer documento escrito pelo autor através do qual renunciou seu direito

de buscar indenização, motivo pelo qual rejeito a alegação de que houve quitação outorgada de próprio punho. Sobre a

inépcia da inicial por não haver sido juntado o laudo do IML. Como lembra Fredie Didier, “a inépcia (ou inaptidão) da

petição inicial gira em torno de defeitos vinculados à causa de pedir e ao pedido; são defeitos que não apenas

dificultam, mas impedem o julgamento do mérito da causa”[1]. A ausência de provas não impede o julgamento do mérito

da causa, pelo contrário, pode ocasionar um julgamento desfavorável a quem alegou e não provou. O Seguro

Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT) cobre indenização por

invalidez permanente, no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei

n. 6.194/74, conforme a redação dada pela Medida Provisória 340/2006, aplicável na data do sinistro. Como a

requerente comprovou o evento gerador do direito ao recebimento da parcela indenizatória, faz jus à indenização

prevista na referida Lei. Ressalto, entretanto, que, por se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, a hipótese

se enquadra no art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº. 6.194/74, que proclama o seguinte: Art. 3o (...) § 1o No caso da

cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto

abaixo: (...) II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. No laudo

pericial realizado no ID de nº 71323487, restou demonstrada que a lesão comprometeu apenas parte do segmento

corporal do autor (coluna lombar, ombros e quadril) e que não houve nenhuma debilidade permanente em decorrência

do acidente por via terrestre com veículo automotor, afirmando não haver necessidade de exame complementar e ainda
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que não se faz necessário qualquer medida de reabilitação, pois fora indicado apenas tratamento conservador. Detalha

ainda, que do exame realizado no Hospital da Restauração Recife/PE, não restou evidenciado qualquer tipo de fratura.

Dessa forma, resolvo o mérito da causa e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado na petição inicial e, por conseguinte, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em

20% sobre o valor atribuído à causa e aos honorários periciais, observada a regra do Art.98, §3º, do CPC. Ressalto que

a demandada arcará com os honorários periciais em razão da inversão do ônus da prova. Expeça-se alvará, em que

pese honorários periciais. P. Intime-se, observadas as cautelas legais. No caso de oposição de embargos de declaração

manifestamente protelatórios (inclusive voltados à mera rediscussão do julgado), aplicar-se-á multa de até 2% sobre o

valor da causa, nos termos do artigo 1.026, §2º, do CPC, e, em caso de reincidência, a multa será elevada em até 10%,

nos termos do §3º do mesmo artigo. Interposta a apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo NCPC,

que extinguiu o juízo de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo "a quo" (art. 1.010 do NCPC), sem nova conclusão,

intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também

deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal.

Certificado o trânsito em julgado, aguarde-se a instauração da fase de cumprimento de sentença pelo prazo de 5 dias.

Constatada a inércia, arquive-se definitivamente. Via digitalmente assinada da presente decisão, servirá como mandado.

Publique-se. Intime-se. Recife, 20 de novembro de 2020. José Júnior Florentino dos Santos Mendonça Juiz de Direito"

RECIFE, 25 de novembro de 2020.

ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 32ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300, 00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CONTA – 2717 040 01778118-6   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 71349555, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"Expeça-se alvará, em que pese honorários periciais.".
Eu, ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 25 de novembro de 2020.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Frederico Augusto M. Magnata
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

José Júnior Florentino dos Santos Mendonça
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 32ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0084844-79.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANEIDE FERREIRA BOTELHO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A. 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo o perito nomeado_ para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 71582141,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 27 de novembro de 2020.

ADALBERTO DA SOLEDADE SILVA FILHO 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Alvará impresso.
Grato.
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